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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n.o 2025.03.1 0.1

llo
@-

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ/CE, por intermedio do(s) ordenado(es) de Despesas das

Secretarias ao final relacionadas, toma(m) público, para conhecimento dos-interessados, que no dia e hora

abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO

(pOR LOTH. que será regida pela Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei

C.rplr*.trr n" 123, Oe í+ Oe dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A

presente licitação será no Portal de compras do Município, através do site

https //www.comprasquixelo.com.br

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1a Parte: PREAMBULO

1.0 D0 ETO

1.1. A presente licitação
permanente (mobiliário e

e da Secretaria de Saúde

z.o oo lcesso Ro eolrel. oo loclL or ReRLzqÇÃo r oA co].louÇÃo oo cenrlÍÚe

Z. t rc presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos:

https ://www.comprasqu ixelo.com. br

https //municipios'licitacoes.tce.ce.gov.br
https//pncp.gov.br
https //www. q u ixe I o. ce. g ov. br

2.2. O certame será realiiado no endereço eletrÔnico: httpsJ/www.comprasquixelo.com.br.

2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de aPoio.

3.1. lN IO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS'. 12 de março de 2025 às í6:00 horas.

3.2 FIM DO ACOLHIMENTO DAS PRO POSTAS E lNíClO DA SESSÃO:27 de março de 2025 às 08:00 horas

3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: PATA tOdas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

tem por objeto a Aquisição de equipamentos hospitalares, materiais de consumo e

de informáÍica;, desiinaáos ao atendimento das necessidades do Hospital Municipal

do Municipio áe Quixelô/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital'

horário de Brasilia/DF.

3.4. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que. impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.
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4.0 DA SEDE pA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LlClrAÇÂO

@eQuixelôestálocalizadanaAvenidaLuisVicentedaSilva,n030,Centro-
Quixelô/CE, CEP 63.515-000, telefone: (88) 3579-1210.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

@correrãoporcontaderecursosoriundosdeRepasseFederaleTesouro
Mun revistos na uinte 0

6.0 pA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6.1.Osinteressadose@deverãoestarcredenciadosjuntoaoPortaldeComprasdo
Município de Quixelô/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

rúÉóirrrrnçEo LTDA - Avenida Repúbtica do Líbano, n.o 251, Sala '1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 1 5.464.263/0001-29)

6.1.1. As regras para creáenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6.1.2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

.rpr.r, associada (mencionaáa no item 6.1) pelo telefone (Sl) 3877'1397, ou através do e-mail:

comercial@g mcontato.com. br.

6.2. poderã-úarticipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita-simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente_ estabelecidas neste Pais'

cadastradas ou não no Sistemá de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. podôrá partici[ar desta licita--ção toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consorcio, idônea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;

ô.4. Em se tratando de empresas pafticlpantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:
6.4]1. Sera admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habiiitação econômico-Íinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado,

6i.q.Zparaparticipantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individ ual para flns de habilitação econômico-financeira;

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consorcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas em lei,

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consorcio, subscrito pelos consorciados;
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6.4.5 A substituiçâo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão conhatante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômico-financeira

apresentados pela empresa substituida, para Íins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n.o 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o prwisto na Lei Complementar n" 12312006, em seu CapÍtulo V - D0

ACESSO A0S MERCADoS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portalde Compras do

Municipio (Sistema GM Tecnologia) no site https//www.comprasquixelo.com.br, o exercício da preÍerência

prevista na LeiComplementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8. Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.0 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela leg islação trabalhista;

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

materia, conforme § 10 do art. 90 da Lei n.0 14.133,de2021.

6.9. 0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

6.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã0, de
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.
6.11. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

ennprese que preste assessoria técnica.

7 N DÀ FORMÂ DE APRFSF NTÂnÂô DA PRO pô§TÂ rNlnlÂl

7.1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataÍorma eletrônica GM Tecnologia ftttps:/twvw.comprasq ).

7.1 .1 . Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com

a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicialcomo arquivo italizado êm anexo

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, para que seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. 0 licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n.0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do site https://www.comprasquixelo.com.br.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante.

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma eletrônica

(https://www.comprasquixelo.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. Os licitantes somente poderâo retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertuna da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.o 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a Íase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7,3. Serão Cispcnibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para aprêsentação de proposta, após a fase de envio de lances.
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7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previde

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviç0.

7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1 . Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

Ó.e. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboraçâo da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6. A não d-esclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efcito na fase de aceitaçã0.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a)dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes podàrão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços regishados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.
g.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzilo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão oÍertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.
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9.2.3. Não serão aceitos dois ou ,.i;i;#r§r*# rãr"i p**recendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.
g.ã.+. SO poderá haver eúpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da Íase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.
g.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes'

g.4. No óaso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados.

b.+. t . Ouanoo a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negÓcio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

g.5. O rncdo Ce Cisputa adotado paia este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal n.o 14.i33/2021, do Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGESiME n.o7312022,

observados os seguintes termos:
g.S.1. A etapa inici-al de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

g.5.2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçáo de lances

será automaticamente encerrada.
g.S.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.
gÉ.g.r. No procedimento de que tiata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
g.S.+. trta ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.S.S. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2o do arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022.

g,5.6. Definiào o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.o 14.13312021'

b,O. Rpor a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44'e 45,da Lei Complementar n.o 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.0 8538/2015'

g.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empaiaOâs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
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9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado softeio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.0 14.133, de 2021.

í().() DA NEGOCAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.o 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contrataçã0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n.0 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 2o do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deÍlnidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022.

10.5. Concluída a negociaçã0, se houvêr, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.

10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente

por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogat o Wazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrÔnico

https://www.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação

do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classiÍicação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n.0 14.13312021.

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

íí.0 pA APRESENTAçÂO E pO JULGAMENTO pA(S) PROPOSTA(S) pE PREÇOS FINAL(IS)
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11.1. Aproposta finatdeverá r.r.pr.r.nt#'* 'H,,?"Sff;com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo Il. Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legaldo licitante, em

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos,

devendo ser devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e quando se tratar de prestação de serviço,

inserir o termo "Próprio(a)" e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma,

no montante estiputado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do

Artigo 5E da LeiFederal no 14.13312021.

11.2.1. Caso a licitante arremate mais de um lote, entende-se porvalor"Estimado da Contratação" a soma

dos valores de todos os lotes por ele vencidos.

11.2.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lli) fia;ça bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Quixelô, Conta Corrente no 120.584-6, Agência n" 122-8 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados

em caixas de autoatendimento, so serão validados após sua compensaçã0.

11.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovação da apÓlice

ou de documento hábilexpedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta)dias contados

a partir da data do recebimento dos envelopes.

11.2.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento

original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Quixelô.
. Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada do PREGÃO ELETRÔNICO n0 2025.03.10.1.

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contrataçã0.

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

11.4. lmplicará execução do valor integralda garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contrataçã0.

11.5. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.6. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 .7. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
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11.8. No caso da ticitante ,.r. ,oopoããft.T-fr,f, tr#gará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozarádos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal.

11.10. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14 da Lei n0

14.13312021,especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura

conkataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
b)Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geralda União

(https://www. portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

à@eEmpresasPunidas.CNEP,mantidopelaControladoria-GeraldaUnião
(https://www. portaldatransparencia.qov. br/sancoeslcnep).

i t . t t -q consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11.12. Constatada a existência de sançâ0, o licitante será reputado desclassificado, porfalta de condição de

participaçã0.
'11.13. 

Cáso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.'ti1+. 
Para jul'gâmento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçõàsãefinidas neste editale o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍlcadas as propostas que:

11.14.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçÔes ilegais;

11.14.2. Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;

11.14.3. Apresentarem preços maniÍestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

11.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

li.i4.S.Apreseritarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

it.t+.0. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.15. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta

por cento) do \ralor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n0

7312022.

11.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, sÓ será considerada apÓs diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

11.16.L Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.16.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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11 17. se houver indicios o. in.r.quííüãià i: r?r*,ã o. preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da ProPosta.
t t .1b. foda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

11.1g. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classiÍicaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE ACÃ0

12.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitação Jurídica:

12.1.1.At0 constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigore seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

fi.ii. Registro comercial e seus ad'úivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

1Z.l.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
12.1.4. Decreto de autorizaçã0, em Se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro ou auioriiaçao para funcionamenio expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consorcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa líder, que será responsávet por sua iepresentação perante a Administração e apresentar declaração

formal de respoàsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consorcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composição;

- Qualificacão Técnica:

1Z.1.6.Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) poi pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

12.1.6.1 Em sede Oe'Oiúgência, boderao ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendõ aÍirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

- Habilitações Fiscal. Socia! e Trabalhista:

12.1.8. Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Juridica - cNPJ;
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deVocêffiauixELô ffi

U



7
%§W§SB.&ürW

1z.1.s.prova de inscrição no cadastroJ;êrtl[rf,rl;;;;;;, e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.1.10. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

12.1.11. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

12.i.12. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

12.1.13. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.1.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.1.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Habilitação Econômico.financeira :

rl-3*g-i^,

"1, ' 
l' !-i,@

12.1.17 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçoes contábeis dos

2 (dois) últimos exercicios sociais;

li.l.li.l A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

12.1.18. Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declaracoes:

12.i.ig. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas;

n.l.á0. Deciaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na

condição de aprendiz a pãrtir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição

Federal;
12.1,2i. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

12.1.22. Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

inÍormaçoes prestadas, na forma da lei;

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da daia da realizaçãó da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
lí.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçÕes.

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM

Tecnolcgia, no sítio eletrônico https//www.comprasquixelo.com.br, em formato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo

de 2 (duas) hóras, podendo ser prorrogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da

lnstrução Normativa SEGES/ME N.0 73, de 30 de setembro de2022'
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12.4. os ticitantes enquadrados .orno úa ài #ti:r*#rc#rnrr a documentação de habilitaçâ0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

n.0123/2006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico https//www.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo estipulado

no 1em 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima,

acarretará na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem preluízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,

da Lei n.o 14.13312021.

tg.O otSpOSEôeS SOeRe R Rpl-tClCÃO ol Lrl COMpLe[lrNrRR tzltzooo

tSliavenOorestrição quanto à regularidade Íiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n.o 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularizaçáo

do(sfdocumento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar

n.o 12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabiveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14. DOS PEDI DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (hês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cplquixelo@gmail'com, informando o número deste pregão e o Órgão

i nteressado ou po r meio d a plataforma https ://www.comprasqu ixelo.com. br.

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

t+.'g. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataÍorma

eletrônica aos interessados.

14.4. Até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

https ://www.comprasq u ixelo.com.br.

14.'5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica.

t+.0. ns respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

impugnar o presente edital, mediante petição

cplquixelo@gmail.com, informando o número

por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma

Pru §uidqr
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14.8. Não serão conhecidas as 
'rü.ri#, 

Trt?r?.;;;'i0,, oo prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

td.g, ns impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame'

l4.g.j.A concéssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

t+.i0. n resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 1tiOs1 Oias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do ceftame.

í5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
ulgamentodaspropostas,àhabilitaçãoouinabilitaçãodelicitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n.0 14.133, de 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a iÁtençâo de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo proprio do siótema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

ap:.esentaçãc Cas razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataÍorma

https ://www.comprasqu ixelo.com. br.

15.'2.1.0s demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentarcontrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1S.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisãã no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso parua

autoridade superior, a qual deverá proferiisua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7, A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma https://www.comprasquixelo.com.br.

16. pAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

@dministrativa,nostermoSdalei,olicitantequê,comdoloouculpa:
16.1 .1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em decorrência Je Íato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando.

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

cj eeOir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do edital;
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16.1.3. Não celebraro contrato ou nã0.;ilffiJ:r.?r,Ín;;;;üida para a contrataçã0, quando convocado

dentro dc prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinaro contrato ou, quando foro caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.

16.2. Com Íulcro na Lei n.o 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;

16.2 2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitarou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição o, ,ié qr. seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3,1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

16.3.S. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

orgãos de controle.

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

rc.ql.ParaasinfraçÕesprevistasnositensl6.l.'1, 16.1.2e16.1.3,amultaseráde0,50/oa15%dovalordo

contrato licitado.

10.4.2. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.4,16.1.5, 16.1 .6, 16.1 .7 e 16.1 .8, a multa será de 15o/o a30o/o

do valor do contrato licitado.

16.S. As sanções de advertência, impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poCerão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1 .2 e 16.1,3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de i

decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4,16.1 .5,

43ú

nidoneidade para licitar ou r, em

16.1 .6, 16.1 .7 e 16.1 .8, bem como Pelas

inÍrações adminisúativas previstas nos itens 16.1.'1, 16.1.2e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n.o 14.13312021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16'1.3.1',

caracterizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.0 73, de 2022.

16.,10. A apuração-de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de iíidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo

a ser cónduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará iatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no'prazo de 1S (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

ini,Joneidade pa,a licitar ou tontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsíderação terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.

16.,14. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E !A
17 1 Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatorio será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art.71, da 1ein.014.133, de2021.

17 .2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de inteiesse público d-econentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fu ndamentação escrita.

17.3. O sistóma gerará ata circunstanciada, na qualestarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

í8. DA CONTRATACÃO
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18.1. A adjudicatária terá o prazo o. u rciilàiâ.|l,,ft *ru;;, partir da convocaçã0, paru aassinatura

do contratô. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

1g.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

1g.3. §erá facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivâlente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçÔes propostas pelo

licitante vencedor.

1g.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitara contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observacjos o vaior estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1g.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatátio;

lS.4.i. noludicaie celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

1g.S. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

1g.S.1 . A regrairanscrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1 .

1g.6. Será fãcufiada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados paru a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
1g.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no editalsem convocação para a contrataçã0, ficarâo

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

1g.g. para a Contratação do o'bleto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s)vencedora(s), a título de

garantia contratual côrrespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

Érodalidades previstas no art. 96 da Lei 14. 1 33 t2021 , à escolha da licitante vencedora.

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

.j tirnç, bãncária emitida por banco ou instituição Íinanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

1g.g. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depÓsito deverá ser feito, Conta

Corrente no í20.584'6, Agência n" 122'8 'Banco do Brasil

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia.

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Município de Quixelô, Estado do Ceará, como beneÍiciário;

cÍ nao será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Quixelô, Estado do

Ceará.
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18.11. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do Ílador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de QuixelÔ,

Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçoes;

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do CÓdigo

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

1'g.12. Agarantia prestada pela contratada será liberada ou restituída apos o término da vigência do contrato,

no pr.ro-d. S0 6rintal dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços

foram realizados a contento.

1g.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a

terceiros, a contratadJse obriga aÍazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogávelde 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notiÍicada pelo Município de Quixelô, Estado do Ceará.

1g.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga aÍazer a complementação da garantia,

n6 prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo Municipio.

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipÓteses:

| - o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll - outras hipoteses previstas no edital de licitaçã0.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

1g.17 .Ofuturo contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partirda data de sua assinatura, podendo

ser pronogado na forma dos aÍigos 106 e 102 da Lei n' 14.13312021 e as condições contratuais estão deÍinidas

no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. pAS DISPOSIçÔES GERAIS

1g.1 . o Edital e ..u, ,nr*oFfu disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

1g.3. Na contagãm dos prazos estabelecidos neste editalexcluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

Municipal;

1y.c. Esta licrtaçáo não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

ió^6. Ê fàcufiada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclaiecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio;

t g.-2. ns normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comfrometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a

flnalidade e a segurança da contratação;

1g.8. Os casos omissoi serão resolvidos pelo(a)pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;
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19.9. os ticitantes assumem tooo, 0."àu;â il ff.Êt;;;; ã ap,esentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemente da condução ou

du resultado tlo processo licitatório;

1g.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

tb.tt. Caoerá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

19.12, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoelo(1[ ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFIGAçÃO ou INABILITAÇAO;

1g..13. O desatendimenio de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

ig.t+.'roo.s e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "Sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

1g.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

1g.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Quixelô, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de DeclaraçÕes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Quixelô/CE, 11 de março de2025

Ana Larissa Carvalho Oliviera

0rdenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

15+

@

PR§FEITURA 
^

QutxELo
Pro §uidor
deUocê



ffiffiNKffifuffi

-.---,.*JL H fi §"*-**

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

É8

í . DO OBJETO

1 .1 - Aquisição de equipamentos hospitalares, materiais de consumo e permanênte (mobiliário e de informática),

destinados ao atendimento das necessidades do Hospital Ít/unicipal e da Secretaria de Saúde do Município de

Quixelô/CE.

2. DA MODALIDADE DE L E DO CRlTÉRlo DE JULGAMENTO

2.1 - Paraaaq
LETRO

uisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada em sua

forma E NICA, a qual observará os P receitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 12312006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - parao julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.

3. JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO E DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

3.1 - O principa! cbjetivo desse fornecimento é a organização e manutenção das unidades de saÚde no âmbito

municipal, no qual a aquisiçã0, disponibilizará subsídios suficientes aos profissionais para realizar diagnosticos,

tratamentos e procedimentos médicos, atendendo p lenamente a população usuária do sistema público de

saúde de Quixelo/CE. 0 não abastecimento, pode com prometer o recebimento das demandas, obstruindo a

possibilidade de Íuncionamento, gerando atrasos e consequentemente, impactos negativos na saÚde e no bem-

estar da população como um todo. Dito isto, a aquisição destes materiais e equipamentos, reflete o

compromisso da gestão municipal com o desenvolvimento integrale igualitário de todos os usuários/pacientes,

contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e saudável'

3.2 - O objeto a ser conkatádo é tecnicamente viável sua divisão em grupos/lotes, sendo que o parcelamento

da soluçãó é mais satisfatório do ponto de vista da eÍiciência técnica, por manter a qualidade do fornecimento,

haja visia que o gerenciamento é completamente possível, ressaltando que vislumbra-se a efetividade de nivel

de controle pelaidministração na execução desta contrataçã0, cumprimento das obrigaçoes contratuais e a

observância de prazos com a concentração da responsabilidade do Íomecimento e garantia dos resultados.

3.3 - E importanie ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser feita de forma coerente e que permita

o fornecimento de forma eficiente, bem como observar a legislação e normas vigentes relacionadas a licitações

e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, tendo em vista ainda que o parcelamento

ampliará a competitividade pela natureza dos itens pretendidos'

3.4 - euanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados em "LOTES'em virtude dos mesmos

guardarem compaiinitioãde entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, observando-se,

úclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos, de modo a não prejudicar a conconência

entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa

3.5 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item , poderia se gerar um número muito

grande de vencedores Para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a(s) Secreta ria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suÍicientes para
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acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço

por Lote", contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos agrupados

em seus respectivos lotes, assim como a divisão em um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma

maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os quais,

em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de lotes, serão

fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a

ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública,

ocasionada peia não integralidade óos produtos imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com

relação aos itens componentes do respectivo lote.

g.O - t,to que diz respeiio ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar

a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que

os licitantei possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela

(Lote) do objeto licitado. Dessã forma, nà divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a

Àoministraçao na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,

consequeniemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração'

4 - DA ESPECIFICAçÃO, QUANT IDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

4.1 A(s)empresa( s) a se(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos/bens conÍorme descrição e limite

máximo de valor esPeciÍicad os na planilha abaixo:

Lote 0í: Mobiliários I (Mesas)

Valor unitário Valor TotalQtde.UnidEspeciÍicaçãoItem

R$ s95,00 R$ 1 1 .900,00
20

UNDOU MDP OU SIMILAR, COM 2 GAVETAS RETANGULARES.

MESA ALTURA: 74CM LARGURA: 12OCM PROFUNDIDADE:

EII MADEIRA

60cM.

R$ 4 150,00
2

R$ 2.075.00UND2
ESpESSURA uirutuR or 25 MM, PoSTFoRMADo A 180

GRAUS, ESTRUTUnR uetÁrtcR TUBULAR, 04 PATAS coM

iúrÀr',ErurO FOSFATIZANTE E PINTURA ru rtrutn rpÔxt,

PO PRETO. BASE COM SAPATAS NIVELADORAS DE PISO EM

FITA DE PVC NA MESMA COR DO LAMINADO, O PRODUTO

DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NR 'I7, DO

OOCMX200cMRET[,,tESA
REUNIÃOMESA PARA74CM. eserctrtcRçÃo:

X 000 740XiNIMASM 2000DEANGURET, DIMENSÕESLAR,
LA[/INADOMDFIRA ElvlREVEST rD0AMPOT. MADEEM[,'lM,

COMIZADOD DE COR CINZA,rcoMELA[/IN TEXTU

NORIVAS ABNTDO

R$ 1 153,00R$ 1 153,00UNDCM, TAMPO EM MADEIRA MDF, REVESTIDO EM LAMINADO

MELAMINICO TEXTURIZADO DE COR CINZA OU BRANCO,

rM0 DE 150REDONDA, DIAMMESA PARA

25 M[/.ESPESSURA

R$ 927,00

3

R$ 309,00UND4 OU FERRO PINTADO, MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR

1.s77 ,52 AçO6.0 UnidadeMESA PARA

DE 50X40X70.
R$ 18.130,00Total:

Lote 02: Mobiliários ll (Cadêiras e Longarina)
Valor TotalQtde. Valor unitárioUnidEspecificaçãoItem

Prn Cuidsr
dçUocô,ffiiiüixrlô ffi
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cADETRA srcRerÁRn RuerÔutce sEM BRAÇo MoDELo

.CARACTERISTICAS GERAIS :REGULAGEM DE ALTURA DO

ASSENTo,PES coM Rooizto,aRse EM AÇo

CROMADO,REGULAGEM DE ALTURA,RODIZIO(RODINHAS

Nos pES),BASE ctnRróRn, REVESTIMENTo DE ÍEclDo.

UND R$ 552,33 R$ 9.941,94
18

MAXIMO 120 KG,

Pra Cuidur
doUocê

.W

I

R$ 2 126,00R$ 1 063,00UND 2
2

ECOLOGTCO (PU), NA CoR PRETA, PESo MlNlMo

SUPORTADO 12OKG, REGULAGEM DE ALTURA DO

ASSENTo, BRAÇos Flxos. otuEHÔrs: c60xL56xA87-95cM,

COUROCADEIRA

R$ 8.120,07R$ 386,67UND 21
3 OU FERRO PINTADO, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO'

AÇOFIXA DE

120 KG.PESO

R$ 375,00 R$ 11 250,00
30

UNDPESO: 4,40 KG; ALTURA: 83 CM LARGURA: 55 CM;

pnoruuótoRoe, 57 cM; ALTURA Do ASSENTo A0 cHÃo: 46

CM ASSENTO E

FIXA

ESTOFADO.

4

R$ 11 .605,28
16

R$ 725,33UNDENCOSTO POLIPROPILENO, COM 3 LUGARES.

146,5 X A40,5 CM; POR ASSENTO ENCOSTO: 146 X A30,5 CM;

ASSENTO:
DODE

120 KG.

5

R$ 43.043,29Total:

Lote 03: Computador
Valor TotalValor unitárioQtde.Unid.EspêciÍicaçãoItem

R$ 23.691 ,65R$ 4.738,33UND

DESKTOP COM PROCESSADOR NO

ruo urirutt',to + ruúclEos,8 THEREADS

GHZ: UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB

INTERFACE PCIE NVME IT'I. Z, UTUÓRN RAM DE 8 GB, EM 2

uóour-os roÊrurtcos oe + eB cADA, D0 TlPo SDRAM DDR4

2ô66MHZ MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE

DUAL CHANNEL, A PLACA PRINCIPAL DEVE TER

AROUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX,

cONFORME PADRÔES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO

SiTIo WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE

oS PADRÔES EXISTENTES, POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT

PCI. EXPRÊSS 2,0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE

DETEcÇÃo DE TNTRUSÃo DE cHASSls, coM AC|oNADoR

INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VIDEO

iruire nnoo orve nR se n ruo uixtuo or t oa or i/r[lÓRtR.

POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU

SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO

MiNIMO 2 SA|DAS DE V|DEO, SENDO PELO MENOS 
,I 

DIGITAL

DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI, UNIDADE

coMpurADoR (Desrroe-eÁstco1, : QUE ESTEJA EM LINHA

DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. COMPUTADOR

DESKTOP COU pnOCESSnOOn ruO UíUtt',to QUE PossuA

úo rvirutuo I núclEos, I THEREADs r rReQuÊNcn or l.o
GHZ; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB

INTERFACE PCIE NVME M, 2, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2

uóoulos toÊHrtcos oP + cB cADA, Do rlPo SDRAM DDR4

26ô6MHZ MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE

DUAL CHANNEL, A PLACA PRINCIPAL DEVE TER

ARQUITETURA ATX, MICROATX. BTX OU MICROBTX,

CoNFORME PADRÔES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO

I sirro wvwv.ronMFAcroRS.oRG, oRGANlsM0 QUE DEFINE

uiunto Que possuR

E FREoUÊNCIA DE 3.0

ESTEJA EM

COMPUTADORPELODE

MENOS 1 SLOToS PADRÔES

PRETEIÍURA ,^

0úlxrLô

1

1
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PCI. EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE

DETECÇÂO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR

INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VIDEO

iruirCúoo orvenR seR uo uitttt',to or t cg or [4rt'lÔnh.

POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU

SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO

l,tir.t[,to z sRioAs or vioro, srnoo PELo MENoS 1 DIGITAL

DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI' UNIDADE

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO OTICO CD, DVD ROM.

TECLADO USB, ABNT2, 1 07 TECLAS COM FIO E MOUSE USB,

8OO DPI, 2 BOTÔES, SEREY COM FIO. MONITOR DE LED 19

POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9) ('1920 X 1080 A ô0H-ZI

ENTRADAS DE VIDEO HDMI E DISPLAY PORT. ÂNGULOS DE

ürsÀó vrnrrcnL E HoRlzoNTnl uÍuttlo DE 'l78'

rr'riÊnrnces DE REDE 10í00/1000 E wlFl PADRAo IEEE

AOZII SI G/N/AC. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10

Énó ro+ errsl. rorurr coupRrivEl E QUE

A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM

PERIFERICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA

,,,=.',,.-,-.,,,4 r.l §

SUPORTE TODA

GABINETE E

VERTICAL OU

HORIZONTAL, TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS

(GAB INETE, TECLADO, I,/OUSÉ E i/0NITOR) DEVEIú

POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA,

PRÉÍA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRAO DE COR

TODOS OS COMPONENTES DO PRoDUTO DEVERÂO SER

SEM OU

ü1

e,

R$ 23.69í,65Total:

Lote 04: CêntÍal de Ar
Valor TotalValor unitárioQtde.Unid.EspecificaçãoItem

R$ 20 239,98R$ 3.373,336UND

SERPENTINA EM COBRE

SPLITTIPO'12 000ARCENTRAL
,TERIALMACONVENCIONAL,FRIO TECNOLOGIASOCICLO

R$ 25.099,S8R$ 4 183,33UND
CENTRAL DE AR 18.OOO BTU'S, TIPO SPLIT, VOLTAGEM 220V,

cict-o só FRto, TEcNoLoGIA coNVENCIoNAL, MATERIAL

DA SERPENTINA EM COBRE
2

R$ 45.339,96Total:

Lote 05: Lixeira
ValoÍ TotalQtde. Valor uniÉrioUnid.Especificação!t:m

R$ 1 165,36R$ 145,678UNDLIXEIRA COM PEDAL EM AÇO INOX ACABAMENTO. 12

LITROS,

RS 1.í65,36Total:

Lote 06: Notebook
Valor TotalValor unitárioQtde.Unid.EspecificaçãoItem

R$ 23.816,65R$ 4 763,335UND
PROCESSADOR QUE POSSUA NO

ÍHEREADS E FREQUÊNCN DE

AT|L (NoTEBOoK) co[/
MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8

PELODEEM

COMPUTADOR PORT,FABRICANTE.

DÉUNIDADEGHZ;2.4
GB240SSD

PRETEITURÂ 
^qUIXELÔ Pra Cuidur

deUocê

l

N
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INTERFACE PCIE NVME M,2, ME[,4ÓRN RAM DE 8 GB, EM 2

MODULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4

3OOO MHZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE NO MINII,4O 15

POLEGADAS NOTEBOOK, QUE ESTEJA EM LINHA DE

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, WIDESCREEN, ANTI

REFLEXO, SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1O8O

PIXEIS), RETROILUMINADA POR LED, O TECLADO DEVERA

CONTER TODOS OS CARACTERES DA LINGUA

PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS

POSIÇÔES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, IüOUSE

TOUCHPAD COM 2 BOTÔES INTEGRADOS, MOUSE OPTICO

COM CONEXAO USB E BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL),

INTERFACES DE REDE 1O/1OO/1OOO CONECTOR RJ45 FÊMEA

E WIFI PADRAO IEEE 802.11 B/G/NiAC, BLUETOOTH M|NIMO

4.0. srsrEMA oPERACIoNAL WINDoWS 10 PRo (ô4 BITS),

BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LiTION COIV NO

MiNIMO 4 CELULAS. FONTE ENERNA AUTOMATICA

COMPAT|VEL COM O ITEM. POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E

3,0, 1 HDMI OU DISPLAY PORT E 
,I 

VGA, LEITOR DE CARTÃo.

WEBCAM FULL HD (1080 P), DEVERA VIR ACOMPANHADO DE

MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, O EQUIPAMENTO

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU

RECONDICIONAMENTO. "

t\w

Pra Cuidar
deUocê

R$ 23.8í6,65Total:

I lt-.07: Cadêlra .!ê Rodas

Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total

1

CADEIRA DE RODAS ADULTO, CONFECCIONADO EM AÇO

OU FERRO PINTADO, APOIO PARA OS BRAÇOS

rscRruorravel, APoto PARA os PES REMovivEL, coM
ELEVAÇÃo DE PERNAS, PESO SUPORTADO ATE 12qKq.

UND 4 R$ 1.509,00 R$ 6.036,00

2
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO: CAPACIDADE BRAÇOS

PES DE 160 KG A'199 KG, ESCAIT/OTEAVEL: REMoV|VEL
UND 2 RS 3.104,67 R$ 6.209,34

Total: R$ í2.245,34

Lote 08: Nêgatoscópio

Item Especificação Qtde. Valor unitário Valor Total

1

Negatoscópio 1 Corpo Mesa Construido em chapa de aço

espessura de 046 mm bitola 26 em pintura epoxi com írente de

acrilico leitoso fixaçáo de RX por roletes em bivolt. Duas lâmpadas

fluorescente 15 W cada plug bipolar. Dimensões extemas

aproximadas 47 cm altura. x 38 cm larg. x I cm prof. Acompanha

dois suDortes para a mesa. Cubagem: 0,027 M'P PeJqllS.

UND 2 R$ 420,33 R$ 840,66

2

Negatoscópio 2 corpos bivolt - lnox Produto confeccionado em

aço inox; Painel frontal em acrilico branco translúcido leitoso;

Prendedor de radiografias em aço inox:

lluminação afavés de LEDs; Acionamento afavés de intenuptor

(botáo) liga / desliga Modelo: l\l1T488; Estrutura: Aço inox;

Acabamênto: Polido; Chave para seleção de voltagem 220v; Cabo

de alimêntação tripolar com comprimento de 1m; DimensÓes:

1 1x70x50cm (Profundidade x Largura x Altura)=

UND 1 R$ 808,67 R$ 808,67

Total: R$ 1.649,33

'ffiôüix'Lô ffi
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Lote 09: lmpressora

ValoÍ TotalValor unitárioUnid. Qtde.EspecificaçãoItem

R$ 3.276,67R$ 3.276,67UND

PELO FABRICANTE;IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE

COR MONOCRAMATICO ; RESOLUÇÃO MINIMA DE 12OO X

1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 PAGINAS POR MINUTO PPM;

SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL a5, a4 CARTA E oFlClO;

CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 PAGINAS ; CICLO

MENSAL DE 50.000 PAGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR

COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 'IO/1OOi1OO

ETHERNET E WlFl 802.11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E

VERSO AUTOMATICOT 0 PRODUTO DEVERA SER N0V0,

REF0R[,14 0U REC0NDICI0NAMENTO.SEM

QUE ESTEJA EM LIN

RS 3.276,67Total

Lote íO - Elêtrocardiógrafo e Monitor Multiparametros

Valor TotalQtde. Valor unitárioUnid.Item EspeciÍicação

R$ 10.150,33R$ 10.í50,33UND

minimos de funcionamento: automátrco (aquisição das 12

derivaçóes com o acionamento de uma única tecla) e Íitrno;

Sistema para monitoração/verificação de eletÍodos com indicação

visual do eletrodo solto ou mal conectado; - Display que possibilite

minimamente a pré-visualização do exame e indicação do

posicionamento dos eletÍodos. Modo de gravação: Automátim,

ii,lanual e RitÍnico. Capacidade de gravar e rever os Últimos 120s

das formas de onda das '12 derivaçÕes ECG. Armazenamento

mínimo de 200 exames. Capacidade incorporada para exportação

de exames para computador, atÍavés de porta USB ou cartáo de

memória; Sistema de proteção contra descarga do desfibrilador'

Conexoes minimas: 02 conexÕes USB,0l conexão RS232 e 01

conexão de rede. Suporta conexáo com central de esbção de

monitoramento. Acessórios inclusos: - 01 Cabo paciente 10 vias;

04 eletÍodos/+ de membros tipo clipe; 06 eletrodos/+ de sucção

trpo "pera" precordiais não descaúveis;. 01 rolo/* de papel

tórmosensivel compativel. AlimentaÇão elétrica (bivolt)

automática: 110 240V - 50/60H2 com batena intema

recarregável com autonomia mínima de 100 exames. Peso

mÉuimo: 3,5 kg. Manual de instruçÕes em português. Registro na

12 meses.Garantia

dec0m canais 2 ApresentaÇãoderúaçóes.Eletrocardiografo
c0mummilimefado termossensível.0u lmpÍessoraemECG papel

0mm21 216mm dede roloem dec0mtérmica suporte papéis
OUZutilizadoser também ligadomédia,em papel tipopodelargura

formaton0emnadiretamente papelimpressãoparaimpressora
em unlca folha,canaisdos 12 (impressão)A4 Apresentação

D V6;adaembaixo 0utra.umasendo Derivaçóes:derivação
detodasde ldentrficaçãoautomática derivaçóes;ldentifcaçáo

horae examedo Teladatadedesinal ldentificaçãomarca-pass0;
máximon0 .0'7 Modosn0de minimoColorida ÃÃ'de LCD

R$ í 4.790,00R$ 14.790,00UND

FrxAÇÃo, DE AROUITETURA MODULAR OU MISTA COM TE,l4

M|NIúA ÍIE 1O POLEGADAS, COM ESPAÇO PARA INCLUSAO

DE NO MiNIMO 02 MODULOS, AUTONOMIA DA BATERIA DE

NO MíNIMO DE 4 H. ESTAR PREPARADO PARA

EM REDE COM CENTRAL DE

DA MESMA MARCA, INDICAÇÂO
coMUNTCAÇÃo
MONITORIZAÇÂO

PARA

LUMINOSA!

PR§T§ITURA

QUIXELO
Pra Cuidur
deUocê

l
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DO EQUIPAMENTO E SISTEMA ININTERRUPTO PARA

ALARMES. DISPLAY LCD COLORIDO DE TOQUE NA TELA

srrusivrl. reruoÊrucns DE PELo MENos 72N.

pARÂMETRos BAStcos E coNFlcuRAÇÔrs uitttl,tRs:

RESptRAÇÃo PoR TMPEDÂNcIA (FAlxA DE tlo ttlÍtttllo o e
150 RPM), SP02 TECNOLoGIA NELLC-oR, MASI[,4o 0u FAST,

ESPECIALIZADO EM BAIXA PERFUSÃo, BAIXA SATURAÇAO

E CAPACIDADE DE DETECÇÃO DE MOVIMENTOS TEM COM

FAIXA DE MEDIÇÃO ENTRE 1 A 1OO POR CENTO E

rREouÊltcn ENTRE 30 A 250 BPM; EcG coM 07

DERTVAÇÔES COt,l rReQUÊruCn ceRoince eHmr t0 e 300

BPM, TEMPERATURA DE DOIS CANAIS SIMULTANEOS, COM

FAIXA DE LEITURA DE O A 50 GRAUS CELSIUS COM

ALARMES

srlrctonÁvets; PNI coM MEDIÇÃo DE PRESSÀo

515r§1 IcA, DIASTÓLICA E MEDIA, POR METODO

OSCILOMETRICO EM PACIENTES ADULTO, PEDIATRICO E

NEONATAL, COM FAIXA DE MEDIÇÃO OUE ATENDA OS

VALORES ENTRE 1O A 26OMMHG. 01 I\/IÓOULO DE P'I COM 02

CANAIS (PARA CADA UM DOS DEZ MONITORES), FAIXA DE

MEDIDA QUE ATENDA OS VALORES ENTRE -50 A 32OMMHG,

CoM ALARMES PARA PRESSÃO

srsróltce, onstóLtcR, E MEDIA srrrctouÁvets
PoSSIBILIDADE DE INCLUSÃO FUTURA DE MODULO DE EEG

(ELETRoENCEFALoGRAFIA) E MoDULo or ets litlotcr oe

§eolÇÃo ANESTESTcA). 01 MÔDULo DE cAPNoGRAFIA

MAINSTREAM (PARA CADA UI\I DOS DEZ MONITORES) COM

FAIXA ENTRE O A ggMMHG. ACESSORIOS: 10 CABOS DE

EcG COM 05 VIAS, 1O CABOS DE EXTENSÃO PARA

OXIMETRIA, 1O SENSORES NTUTILZNVEIS DE OXIMETRIA

TIPO Y PARA NEONATOS; 10 MANGUITOS NEONATAIS

Rgurttávets coM MANGUEIRAS EXTENSoRAS PARA

PNI,1O SENSORES DE TEMPERATURA REUTILIZAVEIS TIPO

PELE NEONATAL, 1O SENSORES DE TEMPERATURA

REuttLtávets lPo RETAL / ESoFÁGlc0 PARA NE0NATAL,

02 CABOS PERMANENTES OE PI COII,IPRT|VEIS COM OS

rvróoulos 02 SENSoRES DE CAPNoGRAFIR coupRrivel
coM os MóDULos. ToDos os AcESSoRIoS PARA

IrusrRuCÃO E INTERLIGAITENTO DA CENTRAL COM OS

uorutroirs DEVERAo ESTAR coNTEMPLADoS coMo

,l\\

Prn Cuidqr
deUoeô

R$ 24.940,33Total:

Lote 1í: Ventilador Pulmonar
Valor TotalValor unitárioUnid. Otde.Item Especificação

R$ 77 999,62R$ 77 999,62UND

pediátricos e adultos (obeso). Equipamento a turbina (capaz de

gerar próprio aÍ comprimido), portatil Útil para aplicação dos

protocolos de mobilidade progressiva, tÍanspoÍte intra-hospitalar;

Ciclado a tempo, volume e fluxo; Controlado a volume e a pressão;

Peso máximo do equipamento de 10Kg; Possuir sistema de

autodiagnóstico que Íaz a compensaçáo automática da

comphóência do circuito do paciente; Dotado de gráfico

instantâneo e dinâmico da resistência e complacência do pulmão

em tempo real; Método de disparo: fluxo ou pressão Possuir os

seguintes modos de venÚlação ou modos ventilatÓrios

compativeis: Ventilaçáo com Volume Controlado (VC): Ventilação

com Pressão Controlada (PC); Ventilaçáo MandatÓria Intermitente

Sincronizada (SIMV); SIMV (VC) com

SIMV (PC) com Pressão de suPorte

de

pressão de suporte (PS);

(PS); SIMV(PRVC) com

para pacientesPulmonar

,ffiiiüixrlô ffi

t

1
1



controlado com suporte de pressão (PRVC); Ventilação com

suporte à volume; Ventilação com fluxo contínuo, ciclado a tempo

e com pressáo limitada, inclusive em SIMV ou modo volume

garanüdô para pacientes neonatais; Terapia de Oxigênio de Alto

Éluxo; Ventilação em dois niveis, Ventilaçâo Não lnvasiva,

Pressão Positiva Continua nas Vias Aéreas - CPAP, VentilaÉo de

Back up no minimo nos modos espontâneos; Sistema de

Controles: Possuir confole e ajuste para pelo menos 0s

--.--....-A I{ o §.,,,-,, '

apneia, píessão de O2baixa. pressão de ar baixa, falha n0

fornecimento de gás falta de energia, baixa carga da bateria e

para ventrlador sem condição para funcionar. ou similar. Interface

do usuário e sofhrvare em Português. Recurso de nebulização

incorporado ao equipamento sem alteração da Fl02 ajustada;

Tecla para pausa manual inspiratória e expiratória, Armazenar na

memória os últimos parâmefos ajustados; Bateria intema

recanegável com autonomia de no minimo 180 minutos.

Ventilador deverá contrnuar ventilando o paciente mesmo com a

Íalta de um dos gases em caso de emergência e alarmar indicando

o gás faltante. Válvula exPiratória, Válvula lnspiratÓria e sensores

de fluxo autoclaváveis Para controle de infecçá0. Possibilidade de

EtC02 e Spo2 futura. Compativel com protocolo de comunicaçáo

HL7 possibilitando comunicação com sistemas de Prontuário

mêdico eletrônico. AcomPanhar no minimo os acessóÍios: Braço

articulado; Pedestal com rodizios e freios: 01 ciÍcuito Paciente

autoclavável; 01 válvula de exalação; Mangueiras Para conexão

de oxigênio e ar comprimido; Atendimento às normas: NBR IEC

ô0601-1; NBR IEC ô0ô0'l-1-2; Grau r

220 V/60H2. Todas as

de proteçáo lP21

t4C

Pru Cuidar
dsUoeô"ffi,aiiiXrlô ffi

t

as faixas: Pressão controlada e pressãoc0m

100 entreminimo a 5,0no 0,3deTempo
minimo ate 401dePEEP

Tendência PeeP de 60hs; Principais

/ calculados: Volume conente

ou distal. Sendo Proximalpor sensor

nãode
célula dealravés deultrassÔnicaOU

para 0s

de

PEEP,

de gráficosapresentaçãoe fluxo/pressão;
60minimode no

deconstanteminuto,volumeinspiratório,
demédiade oxigênio,concentração

disparo do ventilador ouIndicaÇâo

alta/baixa
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necessários ao completo funcionamento do equipamento.

GARANTIA MINIMA DE 01 ANO EM PEÇAS E SERVIÇOS,

R$ 77.999,62Total:

Lote 12: Cama HosPitalar

Valor unitário Valor TotalUnid. Qtde.Item Especificação

R$ s 128,83R$ 5.128,83UND

COM GRADE DE PROTEÇÂo, POSSUI SISTEMA DESLIZANTE

SILENCIOSO COM MANIVELA DE REGULAGEM DE

M0VIMENTOS; PoSSUI 2 P0NT0S DE M0VlMENrO (CABEÇA

E PERNA): SUPORTA ATE 
,I80 KG: GRADE DE PROTEÇÃO

REBAT|VEL, TRAVA NAS RODAS DUPLA, REVESTIMENTO

PROTETIVO EM POL|MERO NAS GUIAS DO SISTEMA

HTDRAULTCO DE MOVI|ENTAÇÃO; A ROOiZtOS BLINDADoS

COM PROTEÇÃO E FREIOS, RODAS DE POL|MERO DE

DrÂMETRO 3 COM FREIo DE DUPLA AÇA0; ESTRADo

ARTICULADO EM CHAPA DE ALTA RESISTENCIA;

Ésrauruna EM AÇo cARBoNo; ALTA RESIsrÊNCIA;

DIMENSÔES DO PRODUTO: LARGURA: 98 CM I

õóupnrr,,rrnro, 198 cM IALTURA: ô4 cM (Do cHÃo ATE 0
LEITO). PESO DO PRODUTO:45 KG; 0 PRODUTO SUPORTA:

l\4OVIMENTOS 5CAMA HOSPITALAR

ATE 180 KG.

R$ 5.128,83Total

Lotê 13: Copocópio e OftalmoscóPio

Valor unitário Valor TotalQtde.Unid.Itêm Especificação

R$ í 6 096,33 R$ 16.096,33UNDCOLPOSCOPIO BINOCULAR DE AUMENTO FIXO EM 16X COM

CÂMERA, 5 RODÍZIOS E BRAÇO ARTICUúVEL.

R$ 1.927,33R$ 1.927,33UND

Caracteristicas técnicas minimas:

lluminaçáo branca e de alto brilho, permith fácil substituiçáo da

lâmpada LED, a vida útil do led deve ser de 50.000 horas; cabo

em metal com revestmento termoplástco reforçado; alimentaÇão

através de 2 pilhas alcalinas tpo AA; isento de látex; Deve possuir

no minimo 19 lentes

de -20 a *20 dioptrias com marcador iluminado; Possuir Óptica

selada à prova de poeiras; possuir borracha de ploteção de forma

a evitar nscos na lente dos oculos; Lâmpada 2.5V de LED; cabeça

em ABS ou material similar resistente à impactos PossuiÍ seleção

de no minimo 5 aberturas, com filtro verde livre de vermelho:

Grande: Abertura padrão para pupilas dilatas e exame geral do

olho; Pequena: Permite excelente visualização do fundo de olho

em pupilas não dilatadas; Semicirculo: Para reflexão reduzida em

pupilas pêquenas; Fixação: Possui uma mira para medir a fixação

excêntrica ou localizaçáo de lesÕes; Filtro Verde: Elimina raios

vermelhos do campo de exame para facilitar a identificação das

veias, arténas e fibras nêrvosas. Possuir Botão Liga/Desliga. Deve

OFT

e o cabo001

R$ í8.023,66Totâl:
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Lotê 14: Bomba de lnÍusão

Valor TotalValor unitárioQtde.Unid.EspecificaçãoItem

R$ 11.452,21R$ 11.452,21UND

KPA-3OOKPA; KVO: ABAIXO DE SMUH KVO DE 1 MUH E ACIMA

DE 5MUH KVO DE 5MUH BOLUS: F|XO EM 699 MUH;

DETECTOR DE BOLHAS DE AR: ULTRASSOM; DISPLAY LCD

DE 3,5 POLEGADAS.

DE ALI[,4ENT.CONTINUA.BO[/BA

R$ í1.452,21Total:

Lotê 15: Centro de Nebulização
Valor TotalValor unitárioQtde.Unid.EspecificaçãoItem

R$ 4.393,34R$ 2.196,672UNDCENTRAL DE NEBULIZAÇÃO TIPO COMPRESSOR DE 3 A 4

SAíDAS, SUPORTE COM RODiZIOS.

R$ 4.393,34Total:

Lote 16: Nobreak
Valor TotalQtde. Valor unitárioUnid.EspeciÍicaçãoItem

R$ 5.000,65R$ 1 000,135UND

MINUTOS CONSIDERANDO

NO MiNIMO, SEIS TOMADAS

, O PRODUTO DEVERA SER

RECONDICIONAMENTO'

ALTERNADA)

EtúNIMA ESTEJAN
COMFABRICANTE NO-BREAKPELODE PRODUÇÃO
REALPOTÊNCIAKVA,,2N,4iN IMACIAPOTÊN NOMINAL

27 220ENTRADA
{l (EM600 TENSÃOIMAMiN DE

COMUT AUTOMÁTICAcoM AÇÃ0CORRENTE
PELOINIDA220 DEISER10 OU (ADETENSÃO SAiDA

INTERNAIABATERAUDIOVISUAL.ALARMESOLICITANTE)
MDE.CARGA iNrMo,NOPLENAAAUTONOMIASELADA.

POSSUIRDE 240CONSUMO
BRASILEIROPADRAOSA IDADE

OUREFOR[,44SEM USO,NOVO,

R$ 5.000,6sTotal:

Lote 't7: Cadeira Plástica
Valor TotalValor unitárioQtde.unid.EspeciÍicaçãoItem

R$ 7.200,00Rs 72,00100UND

NA COR SEM BRAÇo,

R$ 7.200,00Total:

Pra Cuidur
deUoeê#qúixELô qG
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VOLUME TOTAL: 1-9999M1

PRESSÃO DE OCLUSÃO:

1-6991,/LINFUSÃO:DETAXA(1;
ML H;

1 ML H;

1
1.

1

DE

15
1

CONFECCIONADA

XCOMPR,DIMENSÔES:EíúPILHÁVEIS,
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Lote'18: Raio X Fixo Digital

Valor TotalQtde. Valor unitárioUnid.EspecificaçãoItem

R$ 263.s00,00Rs 263 500,00UND

microprocessado de alta frequência. Potência de pelo menos

50kW. Tensão variável que atenda minimamente a hixa de 40kV

a 125 kV ou maior. Conente variável na hixa minima de 50mA a

500mA ou maior. Tempo de exposição minimo de 5ms ou menor,

a 4s ou maior. Com mAs vanável na faixa de 1 omAs ou menor a

500mAs ou maior. Tubo de raios-x, foco fno de 0ômm e Íoco

grosso igual ou maior que 1,0 mm; Ânodo giratório minimo-3 0-00

ápu a õoHr; Capacidade calóncaminima do ânodo de 150kHU'

lnserÉo de filtros adicionais de CU e AL. Estativa porta emissor

.0, iuas devidas caracterisÜcas; Tipo cháo-mesa ou cháo-châo;

Movrmento veÍtical de 140 cm ou maior; Freios elefomagnéticos;

Coluna com deslocamento longitudinal a partir de 1 25cm; Rotaçáo

do fubo sobre eixo horizontal de +/-90 graus com travas em 0

oraus, í-90 qraus; DiaÍragma luminoso com colimação manualou

ãummática: §istema de Íreios eletÍomagnéticos Mesa Bucky c0m

orade anttdifusora de pelo menos 4olp/cm, foco de no minimo

í00cm até 180cm. 8:1 ou 10:1; Tampo flutuante com dimensÕes

minimas de 200 x 65 cm, com curso total de deslocamento

longitudinal minimo de 72 cm e curso total de deslocamento

late-ral, hansversal, 20cm aproximadamente; Sistema de freios

eletromaonéücos. Capacidade de peso supoÍtado pela mesa de

no mini-mo 200 kg. Bucky mural deslocamento vertlcal

I referenciado no centró da grande entre ôOcm (ou menor) e 170cm

| (ou maioo a partir do chão. aproximadamente, dotado de sistema

gradeantidifusora

00 cm e 180 cm;

de
coml\,1uralmecanlco.0uÍreio eletromagnéttco

enfedistância focalmen0s 40lp/cmde pelo
don0 tampocentralização impressade localizaçáocruzc0m

c0mDetectoresunidades01 planosdeDeve acompanhalBucky.
maior.0u42 cmxentre 34dimensoes aproximadas

delodetoe decintilador Césio,quefosemDetector (móvel)
0umural dafora mesa,naexames Buckymesa,possibilite

2800mno tnrm0 300ativallatriz dedecadeira rodas.maca
4n0 mtnrm0dedaProfundidade pósprocessadaimagempixels.

comDetectormicrômetros.do de 50
I maxrm0bits amanho pixel

dehorasdemrnrmac0mdefonte capacidadeenerg (batena),
bateriade externa,cas0Em200OUêxame imagens carga;por

devera0detectordo conjuntointEranteda bateriaalém
UmdetectoÍ:bateria extrade porunidade01acompanhar
doOU simila0íonteda de capacitorenergia (bateria,carregador

Armazenamentododeve ser conjunto,paÍte integrantedetector
mrnrmo 80dedetector n0 imagens,n0deintemo próprioimagens

bateria;c0mde 3,7 kgdetectordomaxlmoPeso
sobre0u mais distribuidos150de kgsupoÍtarCapacidade

0mtnrm0 IPXldeGraudetector. ProteÇãodosuperficie
manipulaçã0,deve possibilitaÍequipamento

sistemaume dastransmissão paradigitaisimagensimpressão
trabalhode deus0.deumade Estaçáoafavés estaÇãoPACS

de compattvelimagens digitaise manipulaçãorevisãoaquisiçã0,
ASX c0mdo raios- DR, seguintes

AS especificaçóesc0m
01comde altom CPUrnlmas: desempenhespecificaçoes
de

monitor
touchscreen;mtnrmo 21 polegadasc0m noalta resolução

deRAI\,IMemórrade imagens:armazenamentodeCapacidade
TA 300 capacidadeOUSA superior,interfaceOU2GB maior,

GeíadorFIXODE

ráfrcas1 000de no

,ffiirüixrlô ffi
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DICOM 3.0; Deve possuir: processamento de imagem, inseção

de dados via DICOM Woúlist ou via teclado, 1 ,00 UND 398.666,67

Print, Storage, placa de rede tipo Ehemet; Softrvare de aquisição

e gerenciamento das imagens digitais, Sistema digital de imagem'

Põssibilidade de harmonizaÉo de imagem. Alimenhção elética a

ser definida pela entidade. Acompanha: Capacidade de

disfibuiçao de imagens intemamente paÍa alé 6 pontos

simultâneos dento doambiente de geraçáo de imagens; Nobreak

compativel mm sistema; Sistema laser de impressâo de flmes

radiologicos a seco para uso em radiologia geral e demais

modaliãades médicas. CanEamento dos flmes a luz do dia em

magazine mm capacidade entre 100 a 125 filmes; 02 (duas)

gar-etas com capacidade de impressão de minimo dois tamanho§

iimultâneos. ResoluÇão minima de 50 microns Capacidade de

imoressâo minima de 70 filmes por hora no tamanho 35x43cm'

capacidade de memória minima de 1 GB. ResoluÉo de impressâo

de no mínimo 500 dpi; Resolução

ouFut de contraste de no minimo 14 bib; Controle automático da

densidade do filme; Conexão com equipamentos de CR ou outras

modalidades abavés do protocolo DIC0M 3.0 com ou sem a

necessidade de acessórios extemos (print seÍver) para conversão

do sinal ao padrão Dicom 3.0; Alimentação eléfica 110 V/60 Hz

ou 220 V/6ó Hz; Nobreak compativel com osistema lnstalaçáo

inclusa do equipamento e seus periféricos, quadro eletrico'

autotransÍormador, caso necessite de qualquer alteraçáo 0u

adequação da sala de brma física (EléÚica e lredial) para

funcionámento integral do equipamento conforme fabricante por

cãntado vencedor e Laudo Radiometlco da sala, conÚole de

qualidade e todas documentaçóes necessárias conforme

normativa 611/2022.

4.2 - ovalor máximo admitido para esta contratação é de R$ 589.996,89 (Quinhentos,e oitenta e nove mil,

novecentos e noventa e seis ieais e oitenta e nôve centavos), obtido através da média dos preços unitários

cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do Municipio de QuixelÔ/CE, nos termos

úá]llSrnuçho rlonurnríVA SEGES/ME No 65, DE 7 DE JULHo D82021.

4.3 - Não serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes n0

orçamento acima.

4.4 - Caso o licitante seja o proprio fabricante do produto, o m.ello deverá indicar a marca de modo a não ser

idcntificado, neste caso, deverá incluir o Termo ',MARCA PROPRIA',.

PRODUTOS/BENS, REC EBTMENTO/INSTALAçÃ0 E GARANTIA

l

w
I

§*
Llrrà.t
u\Õ/
,v
à! :

R§ 263.500,00Total:

5. DA ENTREGA DOS

5.1 - Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações req uisitadas Pela Contratante, devendo

os mesmos serem entregues iunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de ComPra,

Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária,

sendo as despesas com a entrega de resPonsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.
montados/Prontos Para utilizaçã0, deverá ficar a cargo da

5.3 - A instalação dos equipamentos que não vierem

empresa vencedora do item/lote, com disponibilização de técnicos Para montagem e esclarecimentos

supervenientes, sendo que todo o custo dessa instalação deverá estar incluso no preço do item/lote, devendo

esta obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante , e conforme normas da ABNT

PRETE:TURA .^

0útxELo
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5.4 - O serviço de instalação do equipamento e montagem dos mobiliários, bem como os equipamentos de

informática, deve contemplar a mão de obra, fornecimento de todos os materiais e acessórios referentes à

instalaçã0, todos os materiais e acessórios referentes à instalação devem ser novos, e de primeiro uso.

5.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos/bens que vierem a ser recusados

por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.6 - A Contratada deverá eÍetuar as enhegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào,lote e o

prazo de validade, quando for o caso.

5.7 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.7. i - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto/bem com a

especiÍicação;
5.7.2- Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto/bem, pelo setor responsável

pela solicitação e consequentemente aceitaçã0.

5.8 - Da Garantia
5.8.1 - Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar do recebimento

deÍinitivo.
5.8.2. A licitante vencedora deverá fornecer garantia das instalações por 12 (doze) meses, independente da

garantia fomecida pelo fabricante dos equipamentos;

S.A.a - A garantia abrange todos os equipamentos e os serviços de sua instalaçã0, devendo a Contratada

solucionar no prazo de 48 horas qualquer falha no Íuncionamento dos sistemas/equipamentos instalados.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

n

6.1 O(s) produto(s) objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padroes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiÍicações usuais de mercado

6.2 - 0(s) produto(s) serão fornecidos por empresa(s) no ramo, em conformidade com a legislação vigente e

padr'ões de sustentabilidade exigidos pelo Município de QuixelÔ, que deverão ser especiÍicados no Termo de

Referência.
6.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

0.3.1 - Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extraçã0, fabricaçã0, utilização ou

descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e

totalmente de acordo com as imposiçÕes normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

6.4 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as

normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal,

6.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.6 - Será exigida a garantia contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.13312021, estipulada em

5% (cinco por cento) do valor global da contrataçã0.

6.6.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida serão especiÍicadas na Minuta Contratual.

6.7 - Não seiá aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui grande vulto,

nem alta complexidade técnica que justifique tal modelo;

6.8 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

PR§r(lruRA *âqUXTLô Pru §uidar
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7.1 A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos os Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

8.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.'l - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

b.Z - f, caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila.
g.a - Rs comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

g.4 - O ólgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas cje imediato
g.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de2021,art.117, caput)'

g.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

g.6.1 - O fiscal do contrato anotará no históiico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do mesmo, com a descrição do que fõr necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.
g.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÕes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

g.ô.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapas...-ruu competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0.
g.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

g.7 - O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contráto e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
g.g - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

q uaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

g.g.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente

na solução do problema, reportando ao gestoi do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua comPetência.
g.g - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato,iontendo todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registõ de ocorrências, das aiteraçoes e das prorrogações contratuais, elaborando

pR§r§ITURÂ "^
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retatório com vistas à verificação d, ;ffi*d§.:r§ffi do conhato para fins de atendimento da

Íinalidade da administraçã0.

8.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçÕes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabiliiaçâo para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14. 1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

ÚO - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorTogação contratual.

8.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
8.11.1 - A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 - Ovalortotal estimado para a contratação é de R$ 589,996,89 (Quinhentos e oitenta e nove mil,

novecentos e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos).

9.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente

indicados pela contratada.

9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;

@
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b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

j

)1 t 53-

@.,
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis'

g.4.3 - Havendo erro na apresentaçãô da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçâ0, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;
g.4.4 - A Nota Fiscal ou Faiura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-lúe, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021'

g.4.s - preúiamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

új ioentiticar possivel iriao qu. impàça a participaçâo em Íicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

g.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diaõ úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. b prr.o poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante'

g.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo à O.irr. considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos orgãos 
-rãsponsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conrratarta, bem como qrrnio à existência de pagamânto a ser êfetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

g.4.g - persistindo a irregularidaide, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo a-dministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

g.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentoi serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação'

g.4.10 - euando Oo pagamento, será efetuada a retónção tributária prevista na legislação aplicável'

g.4.10.1 - lndependeniemente do percentual de tribuio inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

g.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a õtenção tribuiária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime'

No entanto, o pagamento ficárá condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial'

de que faz jus'adtratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

í() . DA VrcÊNClA E PRORROGAÇÃo

10.1 - 0 futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contad os a partir da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105 da Lei n.o 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/bens dentro da

vigência
10.2 - O
objeto nr

contratada, previstas neste instrumento'

do mesmo.
;p;;à; vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ão for concluido no periodo Íirmado acima, ressãlvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
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11 - DAS oeruclçôes DA coNTRATANTE

contrato;
11.2 - Recebero objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
1 1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i1.+ -'n.orpanhar e 1scalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

11.5 - Comunicar a empresa para emis!ão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

du ubjetu, para efeito àe liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei n0 14.13312021''

i t .6 - etetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;

1'1.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato,

11.g - Cientificar o Orgão compeiente'para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

11.g - Êxpliôitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

11.g.1 - A Administração terá o praio de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada,

il.tO - Responder eventuaiipádidôs dé reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis;

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assum idas pela Contratada, de acordo com o futuro

12. DAS RIGACOES DA CO RATADA

12.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

12.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

@rt.. fi7,11, da Leino 14.'133, de ZOille prestartodo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

iZ.4 - n.purar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, nototal ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal dó contrato, os produtos/bens/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou

inconeçoes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.S - Íiesponsabilizar-se pelos íícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

Pro Cuidcr
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12.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, ós seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

coÃiunta relativa aõs tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

ilegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

12.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias' fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

12.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

12.g - paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

12.11 - óumprir,-durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da lein014.133, de2021|'

12.12 -bomprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato'

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14.133, de 2021)',

12.13 -Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

àomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021,
12.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

12.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legiclaçãc de regência;

12.11 -Orientare treinarseus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

201g, adotando medidas eficazes parã proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;

10.,tg - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos;

12.1g - Su-bmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

12.20 - Não permitir a utilzação de qualquár tabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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13. DAS INFRAÇÔES E SANçÔES
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ADMINISTRATIVAS

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o p

13,1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida paru a

roponente que, com dolo ou culPa:

contratação ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

il,l.Z - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

tg.t.g - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÊ a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;

13,1.5 - Fraudaro procedimento de contratação;

13.,1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando.

a) ê.gir ern ccnluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

ci Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

lg.t.l - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
'13.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846' de 2013;

13.2 - Com Íulcro na tei nô 14.133,de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Advertência;

13.2.2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mottvos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

orgâos de controle.
tO.+ - n multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valordo contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

ig.+.t-paraasinfraçõesprevistasnositensl3.l.l, 13,1.2e13.1.3,amultaseráde0,5o/oa15%dovalordo

contrato licitado.
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13 42 -para as inrraçoes previstas ..; n;;$ li 3 fr:;r i à, ',r ,t t e 1318, a mutta será de 1so/o à

30% do valor do contrato.

13.S - As sanções de advertência, impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa'

13.6 - Na apiicaçao da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
j3.l - Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçoes

aCnninist:.ativas relacionadas nos itens 13.1 .1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.g - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrênciadapráticadasinfraçõesdispostasnositens 13.1.4,13,1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bemcomopelas

infrações administrativas previsias nos itens 13.1.1, 13.1.2e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art

156, §50, da Leino 14.13312021.

13.g --A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 13.1'3.1.,

caraclerizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

13.10 - A apuraçãó de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser cónduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no'prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.j2 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
j3.14 - A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14 - DOTAÇÂO OnçAUENTARIA

14.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de Repasse Federal e

Tesouro Mu al na(s) inte(s) dotação(ões) orÇamentá

Unid. - PteJe!e14!!v!qqe-
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1 0.1 22.0029.2.00 9. 00 0 0

1 0.302.0014.2.01 7.0000

3.3.90.30.00 / 4.4.90.52 00

3.3.90.30.00 / 4.4.90.52.00

I ,6
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15. DAS OISTOSçOES GERATS

15.1 - Poderá o Municipio de Quixelô/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

15.Z - O Municipio de Quixelô/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçã0.

15.3 - A anuÀção do processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121.

15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

1b.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento totalda(s)

obrigação(Ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garãntia de proposta, caso i"raia,'em favordo orgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da LeiFederal no 14.13312021.

íS.6 - Satientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14-13312021.

16 - D0 FORo

16,1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Quixe

Íuturo Contrato que não possam ser compostos

Quixelô/CE, 10 de março de2025.

lô/CE para dirimir os litigios que decorrerem da execução do

pela conciliaçã0, conforme art.. 92,§'10, da Lei n0 14.133121

JP
Ana Larissa Carvalho de Oliviera

Ordenadora de DesPesas

Secretaria Municipal de Saúde

Pru §uidur
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREçoS

Ao Município de Prefeitura Municipalde Quixelô, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14.133t2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

no 2025.03.10.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuições Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedor(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de equipamentos hospitalares, materiais de consumo e permanente (mobiliário e de

intormatical, destinados ao atendimento das necessidades do Hospital Municipal e da Secretaria de Saúde do

Município de Quixelô/CE, conÍorme especificaçÕes apresentadas no quadro abaixo:

I

Prs §uidnr
de lÍoc&

Lote 01: Mobiliários I (Mesas)

Marca Valor unitário Valor TotalUnid. Qtde.Item Especificação

UND
MESA DE ESCRITORIO, CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF OU

MúP 0U SllviiúR, COM 2 GAVETAS RETANGULARES, MESA

ALTURA: 74CM LARGURA: 120CM PROFUNDIDADE: 60CM.

2

ffi2oocMX1oocMx74cM.
eseTC ICRçÃO: MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR,

DTMENSÕES l.lírutuRs DE 2000 x 1000 x 740 MM, TAMPo EM

MADEIRA MDF, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO

TEXTURIZADO DE COR CINZA, COM ESPESSURA I,,I|IIII\,IR OE ZS

MM, posrFoRMADo A 180 cRAUS, EsrRUTunR uerÁltcR
TUBULAR, 04 PATAS COM TRATAMENTO FOSFATIZANTE E

PINTURA EM TINTA EPOXI, PÓ PRETO, BASE COM SAPATAS

NIVELADORAS DE PISO EM FITA DE PVC NA MESMA COR DO

LAMINADO. O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM

A NR ,I7, DO MINISTERIO DO TRABALHO E NORMAS ABNT

VIGENTES,

2

UND
I3

CM, TAMPO EM MADEIRA MDF, REVESTIDO EM LAMINADO

MELAMINICO TEXTURIZADO DE COR CINZA OU BRANCO, COM

DE1MESA PARA

trititrlttuR Oe zS ut',t,

UND
MESA PARA IMPRESSORA 6.0 Unidade 262,92 1.577,52 AçO OU

FERRO PINTADO, MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR

MINIMO DE 5OX4OX7O,

4

Total

,#aülxElô

r

I

UND



eMwffi#Rtutuw
7

y6K)

@)I ffi

Lote 02: Mobiliários ll (Cadeiras e Longarina)
Valor Total

Marca Valor unitárioUnid. Qtde.Item EspeciÍicação

'18UND

,CARACTERISTICAS GERAIS :REGULAGEM DE ALTURA DO

ASSENTO,PES COM NOO|ZIO,SRSC EM AÇO

cRoMADO,REGULAGEM DE ALTURA,RoDIZI0(RoDINHAS N0S

ctRRróRn, REVESTTMENTo DE TEclDo. PEso

SEMCADEIRA

2UND2

ECOLOGICO (PU), NA COR PRETA, PESO MINIMO SUPORTADO

1 20KG, REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO, BRAÇOS FIXOS.

DIMENÔES: C6OXL56XA87.95CM, ALTURA DE ASSENTO 41.

DIRETOR CROMADO E

UND 21

EM OUAÇOIRACADE
PESOESTOFADO.E ENCOSTOFERRO ASSENTOPINTADO,

120
3

UND
304

4,40 KG; ALTURA; 83 CM LARGURA: 55 CM; PROFUNDIDADE: 57

CM; ALTURA DO ASSENTO AO CHAO: 46 CM; ASSENTO E

- PESO '110 KG: PESO:CADEIRA

ESTOFADO.

UND
165

ENCOSTO POLIPROPILENO, COM 3

X A40,5 CM; POR ASSENTO ENCOSTO: 146 X A30,5 CM; POR

EDELONGARINA,
ASSENTO: 146,5

PESO

Total

Loto 03: Computador
Total

Marca Valor unitárioUnid. Qtde.Item Especificação

UND
5

DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVME M, 2,

MEMÓRN RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB

CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2666MHZ MHZ OU SUPERIOR,

OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL, A PLACA

PRINCIPAL DEVE TER AROUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU

MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E

DIVULGADOS NO SíTIO WVVW.FORMFACTORS,ORG,

ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÔES EXISTENTES. POSSUIR

PELO MENOS 1 SLOT PCI. EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR.

POSSUIR SISÍEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÂO DE CHASSIS,

COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE

V|DEO INTEGRADO DEVERA SER NO M|NIMO DE 1 GB DE

MEMÓRN. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10,1

OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO

MiNIMo 2 SA|DAS DE V|DEO, SENDO PELO MENOS 
,I 

DIGITAL DO

TIPO HDMI, OISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE COMPUTADOR

(DESKTOP.BÁSICO), : QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO

PELO FABRICANTE. COMPUTADOR DESKIOP COM

PROCESSADOR NO M|NIMO QUE POSSUA NO MINIMO 4

NÚCLEOS,8 THEREADS E FREOUÊNCIA DE 3,0 GHZ; UNIDADE

DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVME M, 2,

MEMÓRA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB

CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2ôô6MHZ MHZ OU SUPERIOR,

OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA

PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU

MICROBTX, CONFORME PADRÔES ESTABELECIDOS E

DIVULGADOS NO SíTIO WWW.FORMFACTORS.ORG,

|NIMO QUE POSSUA

E FREQUÊNCh DE 3.0

coMDESKTOPFABRICANTE,PELO COMPUTADORPRODUÇÃO
MíNIMO 4NOMNOPROCESSADOR

UN IDADEGHZ;8 THEREADSNÚCLEOS,

DEQUE ESTEJA EMCOMPUTADOR

DEFINE OS

Prs Çuidqr
deUocê

pFEFÉtÍuRA 
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PELO MENOS 1 SLOT PCI- EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR.

PoSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÁO DE CHASSIS,

COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE

ViDEo INTEGRÂOO OTVERR SER NO U|IIIIUO OT 1 GB DE

ueuónn. possutR suPoRTE A0 MlcRosoFT DlREcrx 10.1

OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO

rvrÍruruo z snions or ví0e0, seHoo PEL0 MENoS 1 DlGlrAL D0

TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI, UNIDADE COMBINADA DE

cRAVAÇÃo DE Drsco órtco co, DVD RoM, TEcLADo usB,

Rerurz, ioz rccus coM Fto E MousE usB,800 DPI,2 BoTôEs,

SEREI/ COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS

(WIDESCREEN 16:9) (1920 X 1080 A 60HZ), ENTRADAS DE VIDEO

Àour e orsplRv poRr, Âruculos DE vlsÃo vERTIcAL E

HORIZONTAL II,IíruIUO OT 178' INTERFACES DE REDE

1O/1OO/1OOO E WIFI PADRAO IEEE 802.11 B/ G/N/AC . SISTEMA

oPERACToNAL WlNDows 10 PRo (64 BITS). FoNTE

couperivrl E QUE suPoRTE ToDA A ooNFIGURAÇ4o

EXIGIDA NO ITEM . GABINETE E PERIFERICOS DEVERAO

FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS

EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E

MoNIToR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS

CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO

PADRAO DE COR, TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO

oTveRÃo SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU

NTO,

I

Total

Lote 04: Central de Ar

Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total

1

ffio SPLIT, VOLTAGEM 220V,

ctclo só FRto, TEcNoLoclA C0NVENCIoNAL, MATERIAL DA

SERPENTINA EM COBRE

UND 6

2

CENTRAL DE AR 18,OOO BTU'S, TIPO SPLIT VOLTAGEM 220V,

ctclo só FRto, TECNoLoGIA CoNVENCIoNAL, MATERIAL DA

SERPENTINA EM COBRE

UND

6

Total

Lote 05: Lixeira
lor Total

Marca Valor unitárioUnid Qtde.Item Especificação

UND 8LIXEIRA COM PEDAL EM AÇO INOX ACABAMENTO, 'I2 LITROS.

Total

Lote 06: Notebook
Valor Total

Marca Valor unitárioUnid. Qtde.EspecificaçãoItêm

Á

#
UND

NOTEBOOK: QUE ESTEJA EM

FABRICANTE. COMPUTADOR

PROCESSADOR QUE POSSUA

L|NHR Or PRoDUÇÃo PELo

PORTÁTIL (N0TEB00K) coM
, NO MiNIMO 4 NUCLEOS, 8

THEREADS T TNTQUÊXCN DE 2.4 GNZ; UNIDADE DE

ARMAZENAMENTO SSD 240 GB

INTERFACE PCIE NVME M,2, MEMÓRA RAM DE 8 GB, EM 2

MÔDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4

3OOO MHZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE NO MINIMO 15

1
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POLEGADAS NOTEBOOK, QUE ESTEJA EM LINHA DE

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, WIDESCREEN, ANTI REFLEXO,

SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1O8O PIXEIS),

RETROILUMINADA POR LED, O TECLADO DEVERA CONTER

TODOS OS CARACTERES DA LiNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE

Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÔES DO TECLADO PADRÂO

ABNT2, MOUSE TOUCHPAD COM 2 BOTÔES INTEGRADOS,

MoUSE oPTiCO COM CONEXAO USB E BOTÃO DE ROLAGEM

(scRoLL), TNTERFACES DE REDE 10/100/1000 c0NEcToR RJ45

rÊueR r wFt pADRAo IEEE 802.1'l B/G/N/AC, BLUETooTH

U|HII,,IO +.0. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 1O PRO (64

Brrs), BATERTA RTcRRReGÁvrl Do rlPo iol oe tirtoru cou
No MiNIMo 4 CELULAS. FONTE EXTERNA AUTOMATICA

coupRrívrl cou o rrEM, PossutR INTERFAcES usB 2.0 E 3.0,
'I HDMI OU DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃo,

WEBCAM FULL HD (1080 P), DEVERA VIR ACOMPANHADO DE

MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, O EQUIPAMENTO

OTVENI SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU

ía
1A

@
,l

Total

Lote 07: Cadêira de Rodas

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total

1

CADEIRA DE RODAS ADULTO, CONFECCIONADO EM AÇO OU

FERRO PINTADO, APOIO PARA OS BRAÇOS ESCAMOTEAVEL.

APOIO PARA OS PES REMOVíVEL, COM ELEVAÇÂO DE PERNAS.

PESO SUPORTADO ATE 'I2OKG,

UND 4

2
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO: CAPACIDADE BRAÇOS PES

DE 160 KG A 199 KG; ESCAMOTEÁVEL; REMOVIVEL
UND 2

Total

Lote 08: Negatoscópio

Itêm Especificação Qtde. Marca ValoÍ unitário Valor Total

1

NEahscópio 'l Corpo Mesa Construído em chapa de aço espessura

de 046 mm bitola 26 em pintura epoxi com frente de acrilico leitoso

fixação de RX por roletes em bivolt. Duas lâmpadas fluorescente 15

W cada plug bipolar. Dimensões extemas aproximadas 47 cm altura.

x 38 cm larg. x 9 cm proÍ Acompanha dois supoúes para a mesa.

Cubagem:0,027 M'P Peso: Skg

UND 2

2

Negatoscópio 2 corpos bivolt - lnox Produto confeccionado em aço

inox; Painel frontal em acrilico branco translúcido leitoso; Prendedor

de radiografias em aço inox:

lluminação através de LEDs; Acionamento afavés de intenuptor

(botão) liga / desliga Modelo: l\,1T488; Estrutura: Aço inox;

Acabamento: Polido; Chave para seleção de voltagem 220v; Cabo de

alimentação tlipolar com comprimento de 1m; Dimensões:

1 1x70x5Ocm (Protundidade x Largura x

UND 1

Total

Lote 09: lmpressora
Valor Total,g

Qtde. Marca Valor unitárioItêm Especificação

Prn §uldur
de lÍac§aiiiXrlô W

ffir
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Marca

Unid.

Unid.
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IMPRESSORA LASER QUE ESTEJA EM LINHA DE

PELO FABRICANTE;IMPRESSORA LASER COM PADRAO DE COR

MONOCRAMATICO ; RESOLUÇÂO MINIMA DE 12OO X 12OO DPI;

VELOCIDADE DE 35 PAGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR

TAMANHO DE PAPEL a5, a4 CARTA E OFlClO; CAPACIDADE DE

ENTRADA DE 200 PAGINAS ; CICL0 MENSAL DE 50.000 PAGINAS;

INTERFACE USB; PERMITIR C0MPARTILHAMENTO POR MEl0 E

REDE 10/100/100 ETHERNET E wlFl 802 11 B/G/N; SUPoRTAR

FRENTE E VERSO AUTOMATICO; O PRODUTO DEVERA SER

UND

NOVO, SEM REFORMA OU RECONDICIONAMENTO.

6b(.\

Total

Lote í0 - Eletrocardiógrafo e Monitor Multiparametros
Valor Total

Qtde. Marca Valor unitárioEspecificaçãoItem

UND 1
1

Eletrocardiografo com 12 canais / '12 derivaçÕes. Apresentaçáo de

ECG em papel milimetrado comum ou termossensivel. lmpressora

térmica com suporte de papéis em rolo de 21Omm e 2'16mm de largura

em média, pode ser utilizado também papel tipo Z ou ligado

diretamente na impressora para impressão em papel no formato 44.

ApresentaÉo dos 12 canais (impressáo) em única Íolha, sendo uma

derivaçáo embaixo da outra. DenvaçÕes: Dl a Vô; ldentificação

automática de todas as derivaçoes; ldentificação de sinal de marca-

passo; ldentifcação de data e hora do exame. Tela de LCD Colorida

de no minimo 5,5" e no máximo 7,0'. Modos minimos de

funcionamento: automático (aquisiÉo das 12 derivaçÕes mm 0

acionamento de uma única tecla) e ritíno; Sistema para

monitoraçãofuerificação de eletrodos com indicação visual do eletlodo

solto ou mal conectado; - Display que possibilite minimamente a prê-

visualização do exame e indicação do posicionamento dos eletrodos.

Modo de gravaçâo: Automático, Manual e Ritmico Capacidade de

gravar e rever os últimos 120s das formas de onda das 12 derivaçoes

ÉCG. Armazenamento mínimo de 200 exames. Capacidade

incorporada paÍa expoÍtação de exames para computador, através de

porta USB ou cartão de memóna; Sistema de proteção contra

descaÍga do desfibrilador. ConexÔes minimas: 02 conexÓes USB, 01

conexão RS232 e 01 conexão de rede. Suporta conexão com central

de estação de monitoramento. Acessórios inclusos: - 01 Cabo

paciente 10 vias; 04 eletrodos/+de membros tipo clipe; 0ô elêbodos/*

de sucção tipo 
-pera" precordiais não descartáveis;. 01 rolo/+de papel

termosensivel compativel. Alimentação elétrica (bivolt) automática:

1 1 0 - 240V - 50/60H2 com bateria intema recaregável com autonomia

mínima de 100 exames. Peso máximo:3,5 kg. Manual de instuçÓes

em portuquês. Registro na ANVISA. Garantia minima de 12 meses.

d
ffi

UND 1

ffisuPoRTE PARA FtxAÇAo,

DE ARQUITETURA MODULAR OU MISTA COM TELA MINIMA DE
,IO 

POLEGADAS, COM ESPAÇO PARA INCLUSÃO DE NO M|NIMO

02 MÓDULOS, AUTONOMIA DA BATERIA DE NO MiNIMO DE 4 H

ESTAR PREPARADO PARA COMUNICAÇÃO EM REDE COM

CENTRAL DE MONITORIZAÇÃO DA MESMA MARCA, INDICAÇAO

LUMINOSA! SONORA QUE EVIDENCIE O FUNCIONAMENTO DO

EQUIPAMENTO E SISTEMA ININTERRUPTO PARA ALARMES.

DISPLAY LCD COLORIDO DE TOQUE NA TELA SENSIVEL,

TENDÊNCIAS DE PELO MENOS 72H, PARAMETROS BÁSICOS E

CONFIGURAÇÔES M|NIMAS: RESPIRAÇÃO POR IMPEDÂNCIA

(FATXA DE N0 MiNlMo 0 A 150 RPM), SP02 TECNoLoGIA

NELLCOR, MASIMO OU FAST, ESPECIALIZADO EM BAIXA

PERFUSÃo, BAIXA SATURAÇÃO E CAPACIDADE DE DETECÇÂO

DE MOVIMENTOS TEM COM FAIXA DE MEDIÇÃO ENTRE 1 A 1OO

POR CENTO E FREQUÊNCIA ENTRE 30 A 250 BPM; ECG COM 07

DERIVAÇÔES COM FREQUÊNCIA CARDIACA ENTRE 1O A 3OO

BPM, TEMPERATURA DE DOIS CANAIS SII\4I4]4I!EQ§!tOM

2

Prs §uldnr
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FAIXA DE LEITURA DE O A 50 GRAUS CELSIUS COM ALARMES

SELECIONÁVEIS; PNI COM MEDIÇÃO DE PRESSÃO SISTÓLICA,

DIASTOLICA E MEDIA, POR METODO OSCILOMÉTRICO EM

PACIENTES ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL, COM FAIXA DE

MEDIÇÃO QUE ATENDA OS VALORES ENTRE 1 O A 26OMMHG, 01

MODULO DE P1 COM 02 CANAIS (PARA CADA UM DOS DEZ

MONITORES), FAIXA DE MEDIDA QUE ATENDA OS VALORES

ENTRE .50 A 32OMMHG, COM ALARMES PARA PRESSAO

SISTÓLICA, DIASTÔLCA, E MEDIA SELECIONÁVEIS.

POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO FUTURA DE MÓDULO DE EEG

(ELETROENCEFALOGRAFIA) E MODULO DE BIS (iNDICE DE

§ronÇÃo ANESTESIcA) 01 MóDULo DE cAPNoGRAFIA

MAINSTREAM (PARA CADA UM DOS DEZ MONITORES) COM

FAIXA ENTRE O A ggMMHG. ACESSÔRIOS: 1O CABOS DE ECG

COM 05 VIAS. 1O CABOS DE EXTENSÃO PARA OXIMETRIA, 1O

SENSORES RTUTILZRVTIS DE OXIMETRIA TIPO Y PARA

NEONATOS; 10 MANGUITOS NEONATAIS RrUttLZnVrtS COll

MANGUEIRAS EXTENSORAS PARA PNI,1O SENSORES DE

TEMPERATURA REUTILIZAVEIS TIPO PELE NEONATAL, 10

SENSORES DE TEMPERATURA REUTILIZAVEIS TIPO RETAL /

ESOFAGiCO ÊÂRA NEONATAL, 02 CABOS PERMANENTES DE P1

COMPATíVEIS COM OS MODULOS, 02 SENSORES DE

CAPNOGRAFIA COMPAT|VEL COM OS MÓDULOS. TODOS OS

ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO C IruTTNLICAMENTO DA

CENTRAL COM OS MONITORES DEVERAO ESTAR

64

Pro Çuidur
deYocê

Total

Lote í1: Ventilador Pulmonar

Valor unitário Valor Total
Qtde. MarcaUnid.Especificação

1UND

-v 
entl ador Pu I mon ar eletÍôn i co m icrop rocessado para pacie ntes

pediábicos e adultos (obeso). Equipamento a hlÓina (capaz de gerar

próprio ar comprimido), portatil Úül para aplicação dos protocolos de

mobilidade progressiva, transporte intra-hospitalar; Ciclado a tempo,

volume e fluxo; Conúolado a volume e a pressão; Peso máximo do

equipamento de 1OKg; Possuir sistema de autodiagnóstico que faz a

compensação automáüca da complacência do circuito do paciente;

Dotado de gráfico instantâneo e dinâmico da resistência e

complacência do pulmão em tempo real; Método de disparo: fluxo ou

pressáo. Possuir os seguintes modos de ventilação ou modos

ventilatónos compativeis: Ventilação com Volume Controlado 0/C);

Ventilação com Pressão ContÍolada (PC); Venülação Mandatória

lntermitente Sincronizada (SIMV); SIMV (VC)com pressão de supofte

(PS); SIMV (PC) com pressáo de suporte (PS); SIMV(PRVC) com

pressão de suporte (PS)' Possibilidade de venülação com volume

controlado com suporte de pressão (PRVC): Ventilaçào com suporte

à volume: VentilaÇão com fluxo continuo, ciclado a tempo e com

pressão limitada, inclusive em SIMV ou modo volume garantido para

pacientes neonatais: Terapia de oxigênio de Alto Fluxo; Ventilação

I em dois niveis, Ventilação Não lnvasiva: Pressào Positiva Continua

I nas Vias Aéreas - CPAP: Ventilação de Back up no minimo nos modos

espontâneos; Sistema de Controles: Possuir confole e ajuste para

peio menos os parâmetros com as faixas Pressão controlada e

pÍessão de supoÍte ate 60cmH20 ou maior; Volume contÍolado de no

minimo enúe 2,5 a 2000 ml; Frequência respiratória de no minimo 4

até'100 rpm; Tempo inspiratóno de no minimo entre 0,3 a 5,0

segundos; PEEP de no mínimo 1 até 40 cmH20; Sensibilidade

inspiratória por fluxo de no minimo entre 0,5 a 2,0 lpm; Ajuste fluxo

paia Terapia de Oxigênio de Alto Fluxo de 0 a no minimo 60 l/min,

ÊiO2 de no minimo 21 a í00o/o. Sistema de Monitorização: Tela

colorida de no minimo 12 polegadas touch-screen; Monitoração de

volume por sensor proximal ou distal. Sendo Proximal para pacientes

1
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neonatais e distal para paciêntes adultos; Capacidade de

compensaÇão automática da resistência do tubo; capacidade de

compensação de fuga minimo (modos invasivos) de ô5umin para os

públicos adulto, pediábico respectivamente. A Concentração de

oxigênio medida por sensor nâo descartável paramagnétlca ou

ultrassônica ou através de célula de 02 galvánica; Tendência Peep de

60hs; Principais parâmetros monitorados / calculados: Volume

conente exalado, Volume conente inspirado, pressâo de pico,

pressão de platô, PEEP, pressáo média de vias aéreas, ftequência

respiratória total e espontànea, Tempo inspiratÓrio, Tempo exphatório,

Fi02 com monitoração por sensor paramagnétrco ou ultrassÔnico ou

galvânico, relação l:E, resistência, complacência, pressâo de oclusão

e auto PEEP. Apresentaçâo de curvas pressão x tempo, fluxo x tempo,

volume x tempo, loops pressão x volume, íuxo x volume e

ffuxo/pressão; apresentaçáo de gráÍicos com as tendências de no

mínimo 60 horas para PEEP, complacência, fiequência respiratória,

pressão máxima de via aérea (pico), pico de fluxo inspiratório, volume

minuto, constante de tempo expiratÓrio, concentração de oxigênio,

pressão média de via aérea, ensaio de respiraÉo espontânea, indice

de stress e volume expiratÓno. lndicação do disparo do ventlador ou

paciente. lndicaçáo visual na tela dos alarmes. Sistema de Alarmes

com pelo menos: Alarmes de alta e baixa pressão inspiratória, alto e

baixo volume minuto. frequência respiratória, alta/baixa Fi02, apneia,

pressão de O2baixa, pressão de ar baixa, falha no fomecimento de

gás, falta de energia, baixa carga da bateria e para venülador sem

óondição para funcionar, ou similar. lnteíace do usuário e software

ern português. Recurso de nebulização incorporado ao equipamento

sem alteraçáo da Fl02 ajustada; Tecla para pausa manual inspiratÓria

e expiratória. Armazenar na memória os Últimos parâmetros

ajustados; Bateria intema recanegável com autonomia de no minimo

180 minutos. Venülador deverá conttnuar venülando o paciente

mesmo com a Íalta de um dos gases em caso de emergência e

alarmar indicando o gás Íaltante. Válvula expiratÓria, Válvula

lnspiratória e sensoÍes de fluxo autoclaváveis para controle de

infecção. Possibilidade de EICO2 e Spo2 futura. Compatível com

protocolo de comunicação HL7 possibilitando comunicaÉo mm

sistemas de pronfuário médico elehÔnico. Acompanhar no minimo os

acessórios: Braço articulado; Pedestal com rodizios e freios; 01

circuito paciente autoclavável; 01 válvula de exalação; Mangueiras

comprimido;
6060'l-1-2;

É5
&

para conexão de oxigênio e ar

NBR IEC 60601-1; NBR IEC

Atendimento às normas:

Grau de proteçáo lP21

Alimentação elétrica 220 V/60H2. Todas as peças e acessórios

necessários ao completo funcionamento do equipamento. GARANTIA

MiNIMA ANO EM E

Pru Cuidar
deUocê

Total

Lote'12: Cama Hospitalar

Valor uniÉrio Valor Total
Unid. Qtde. MarcaEspecificaçãoItem

/

UND 1
1

Mruros Rrr 5 PostÇôES; coM
GRADE DE PROTEÇÃO, POSSUI SISTEMA DESTIZANTE

SILENCIOSO COM MANIVELA DE REGULAGEM DE

MOVIMENTOS; POSSUI 2 PONTOS DE MOVIMENTO (CABEÇA E

PERNA): SUPORTA ATE 180 KG: GRADE DE PROTEÇÃO

REBATiVEL, TRAVA NAS RODAS DUPLA, REVESTIMENTO

PROTETIVO EM POL|MERO NAS GUIAS DO SISTEMA

HIDRAULICO DE MOVIMENTAÇÁO; 4 RODiZIOS BLINDADOS COM

PROTEÇÃO E FREIOS, RODAS DE POLÍMERO DE DÁMETRO 3

COM FREIO DE DUPLA AÇÃ0; ESTRADO ARTICULADO EM

CHAPA DE ALTA RESISTÊNCIA; ESTRUTURA EM AÇO CARBONO;

ALTA RESISTÊNCIA; DIMENSÔES DO PRODUTO: LARGURA: 98

cM I 0oMPRIMENTO: 198 cM IALTURA: 6a CM (QQ ü4Q eIE-l

.#.oúixrlô ÉG
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LEITO). PESO D0 PRODUTO:45 KG;0 PRODUTO SUPORTA: ATE

180 KG.

/,
€ 6--

,g

Total

Lote 13: Copocópio e OftalmoscóPio
Valor

Marca Valor unitárioUnid. Qtde.Especificação

UNDCOLPOSCOPIO BINOCULAR DE AUMENTO FIXO EM 16X COM

CÂMERA,5 RODiZIOS E BRAÇO ARTICUúVEL,

UND

lluminaçáo branca e de alto brilho, permitir Íácil substituição da

lâmpada LED, a vida útil do led deve ser de 50.000 horas; cabo em

metal com revestimento termoplástlco reforçado; alimentação através

de 2 pilhas alcalinas tipo AA; isento de látex; Deve possuir no minimo

19 lentes

de -20 a +20 dioptrias com marcador iluminado; Possuir óptica selada

à prova de poeiras; possuir borracha de proteção de forma a evitar

nscos na lente dos Óculos; Lâmpada 2.5V de LED; cabeça em ABS ou

material similar resistente à impactos. Possuir seleção de no minimo

5 aberturas, com filtro verde livre de vermelho: Grande: Abertura

padrão para pupilas dilatas e exame geral do olho; Pequena. Permite

excelente visualizaçáo do fundo de olho em pupilas não dilatadas;

Semrcírculo: Para reflexão reduzida em pupilas pequenas; Fixaçáo:

Possui uma mira para medir a fixação excêntrica ou localização de

lesóes; Filtro Verde: Elimina raios vermelhos do campo de exame para

fâcilitar a idenúÍicação das veias, artérias e flbras nervosas, Possuir

Botão Liga/Desliga. Deve acompanhar: 01 estojo para acomodar o

mtntmasCaracteristicas

e o cabo.

2

Total

Lote í4: Bomba de lnfusão
Valor

Marca Valor unitárioUnid. Qtde.Itêm Especificação

UND

AUTONOMIA DE APRoXIMADAI/ENTE 4 HoRAS; PESo: 2KG;

DIMENSÃO: 143,6 MM (C) X 151,8 MI/ (L) ' 195,3 M[,'t (A) CABO DE

ALIMENTAÇÃO SISTEMA: PERISÍÁLICO LINEAR DESVIO DA

ÚNZEO COT,I EQUIPO PADRAO DE SILICONE: t5% VAZAO APOS

CALIBRAÇÃO (T); TAXA DE INFUSÃO: 1.699M1/ H, INCREIVENTO:

1 ML / H; VOLUtrrlE TOTAL: 1-9999M1 /H, INCREMENTO: 1 ML i H;

PRESSÂO DE OCLUSÃO: 1OO KPA-3OOKPA; KVO: ABAIXO DE

5ML/H KVO DE 1 ML/H E ACIMA DE 5MUH KVO DE SMUH BOLUS:

FIXO EM 699 MUH; DETECTOR DE BOLHAS DE AR: ULTRASSOM;

DISPLAY LCD DE 3,5 POLEGADAS.

ACDEFONTEDEBOMBA
LíTIO RECARREGAVELIA:240 50 BATER/60 NZ00

Total

Lote í5: Centro de Nebulização

Valor unitário Valor Total
Qtde. MarcaUnid.Item Especificação

UND
1

CENTRAL DE I''EBIJLIZAÇÃO TIPO COMPRESSOR DE 3 A 4

SAiDAS, SUPORTE COM RODiZIOS.
J

§Total

pftEFElTt'RA )t

aulx§LÕ

ffi

i

i§

1
1

1

1
I
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Lote 16: Nobreak

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total

1

NOBREAK ESPECIFICAÇÃO MiNIMA :QUE ESTEJA EI\,4 LINHA DE

PRODUCÃO PELO FABRICANTE. NO.BREAK COM POTÊNCA

NOMINAi MINIMA DE 1,2 KVA, POTÊNCIA REAL M|NIMA DE 600

w. TENSÃO ENTRADA 115 I 127 I 220 U (EM CoRRENTE

ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁÍICA , TENSÃO DE

sAiDA 110 / I 15 OU 220V (A SER DEFINIDA PELo SoLlclrANTE)
, ALARME AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SELADA,

AUTONOMIA A PLENA CARGA DE, NO M|NIMO, 15 MINUTOS

CC:.ISIDERA},IDO CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO M|NIMO,

SEIS TOMADAS DE SA|DA PADRÃO BRASILEIRO . O PRODUTO

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU

RECONDICIONAMENTO.

UND

Total

Lote í7: Cadeira Plástica

Itêm Especificação Qtde. Marca Valor unitário Valor Total

1

ôeorrRR púsrcA NA coR BRANCA sEM BRAÇo,

CONFECCIONADA EM MATERIAL POLIPLOPILENO, CARBONATO

E ADITIVO COM ANTIUV (RESISTENTE A RAIOS SOLARES),

CAPACIDADE DE CARGA M|NIMA DE 140 KG, COM SELO DE

QUALIDADE DE ÓRGÃO FISCALIZADOR, PODENDO SER

EMPILHÁVEIS, DIMENSÔES: COMPR. 56CM X LARG, SOCM X ALT.

S6CM,PRODUTOAP@

UND í00

Total

Lote 18: Raio X Fixo Digital

Valor unitário ValoÍ Total
Unid. Qtde. Marca!t:n:: Especificação

J

ffi

UND I
1

APARELHO DE RAIO )( - FXO DIGITAL: Gerador microprocessado 
I

de alta frequência. Potência de pelo menos 50kW. Tensão variável 
I

que atenda minimamente a hixa de 40kV a 125 kV ou maior. Corrente 
I

variável na faixa minima de 50mA a 500mA ou maior. Tempo de 
I

exposição minimo de sms ou menoí, a 4s ou maior. Com mAs variável j

na faixa de 10mAs ou menor a 500mAs ou maior. Tubo de raios-x,

foco fino de 0.6mm e foco grosso igual ou maior que 1,0 mm; Ânodo

giratório minimo 3.000 RPM a 60Hz; Capacidade calÓricamínima do

ânodo de 'l 50kHU. lnserçáo de filtros adicionais de CU e AL. Estativa

porta emissor com suas devidas características; Tipo chão-mesa ou

chão-chão; Movimento veÍtical de 140 cm ou maior; Freios

eletomagnéticos; Coluna com deslocamento longifudinal a partir de

125cm; RotaÉo do tubo sobre eixo horizontal de +/-90 graus com

travas em 0 graus, +/-90 graus; Diafragma luminoso com colimação

manualou automática; Sistema de freios eletromagnéticos. Mesa

Bucky com grade antidifusora de pelo menos 4Olp/cm, Íoco de no

minimo 100cm até 180cm, 8:1 ou 10:1; Tampo flutuante com

dimensões minimas de 200 x 65 cm, com curso tohl de deslocamento

longitudinal mínimo de 72 cm e curso total de deslocamênto lateral,

transversal, 20cm aproximadamente; Sistema de freios

eletromagnéticos. Capacidade de peso suportado pela mesa de no

mínimo 200 kg. Bucky mural deslocamento vertical reÍerenciado no

centro da grande entre 60cm (ou menor) e 170cm (ou maior) a partir

do chão, aproximadamente, dotado de sistema de

Pru §uidnr
de lÍaeÊaiiiXrlô ffi

Unid.
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fteio eletromagnético ou mecânico. Mural com gradeanüdifusora de
pelo menos 40lp/cm, distância focal entre '100 cm e '180 cm; com cruz

de localização / centralização impressa no tampo do Bucky. Deve

acompanhar 01 unidades de Detectores planos com dimensões

aproximadas enhe 34 x 42 cm ou maioÍ.

Detector sêm fio (móvel) e cintilador de lodeto de Césto,que possibilite

exames na mesa, no Bucky mural ou fora da mesa, maca e cadeira

de rodas. Matriz ativa de no minimo 2300 x 2800 pixels, Profundidade

da imagem pósprocessada de no mínimo 14 bits. Tamanho mÉüimo

do pixel de 1 50 micrômetros. Detector com fonte de energia (bateria),

com capacidade mínima de 5 horas de exame ou 200 imagens por

carga; Em caso de bateria extema, além da batena integrante do

detector, o conjunto devera' acompanhar 01 unidade de baleria extra

por detector; Um carregador da fonte de energia (batena, capacitor ou

similar) do detector, deve ser parte integrante do conjunto;

Armazenamento intemo de imagens no próprio detector de no mínimo
'180 imagens; Peso máximo do detector de 3,7 kg com bateria;

Capacidade de suportar 1 50 kg ou mais distnbuidos sobre a superficie

do detector. Grau de Proteção mínimo lPX1. 0 equipamento deve

possibilitar manipulação,

impressão e tÍansmissão das imagens digitais para um sistema PACS,

atrcvés dc uma estaÉo de uso. Estaçáo de tlabalho de aquisiçá0,

revisão e manipulaçáo de imagens dbitais compativel com as

especiÍicaçóes do raios-X DR, com as seguintes especificaçÕes

minimas: CPU de alto desempenho com 01 monitor de

alta resoluçâo com no minimo 21 polegadas touchscreen; Capacidade

de armazenamento de imagens: Memória RAM de 2GB ou maior,

interface SATA ll 300 ou superior, com capacidade de no minimo

1,000 imagens; lmagens radiográficas em formato DICOM 3.0; Deve

possuir: processamento de imagem, inserção de dados via DICOM

Worklist ou via teclado, í ,00 UND 398.666,67 Print, Storage, placa de

rede tipo Ethemet; Software de aquisição e gerenciamento das

imagens digitais, Sistema digital de imagem. Possibilidade de

harmonizaÉo de imagem. Alimentação elétnca a ser definida pela

entidade. Acompanha: Capacidade de distribuição de imagens

intemamente para até 6 pontos simultâneos denho do ambiente de

geiação de imagens; Nobteak compaüvel com sistema; Sistema laser

de impressão de filmes radiológicos a seco para uso em radiologia

geral e demais modalidades médicas. Canegamento dos Íilmes a luz

do dia em magazine com capacidade entre 100 a '125 filmes; 02 (duas)

gavetas com capacidade de impÍessão de mínimo dois tamanhos

simultâneos. Resolução minima de 50 microns. Capacidade de

impressão mínima de 70 filmes por hora no tamanho 35x43cm,

capacidade de memória minima de 1 GB. Resolução de impressão de

no minimo 500 dpi; Resoluçào

ouFut de contraste de no mínimo 14 bits; Controle automático da

densidade do nime; Conexão com equlpamentos de CR ou outras

modalidades através do protocolo DICOM 3.0 com ou sem a

necessidade de acessórios extemos (print serveo para conversão do

sinal ao padrão Dicom 3.0; Alimentação elétrica 1'10 V/60 Nz ou 220

V/60 Hz; Nobreak compatrvel com osistema. lnstalação inclusa do

equipamento e seus periféricos, quadro elétrico, autotransformador,

caso necessite de qualquer alteraÉo ou adequação da sala de forma

fisica (Eletrica e predial) para funcionamento integraldo equipamento

conforme fabricante por contado vencedor e Laudo Radiomético da

sala, controle de qualidade e todas documentaçÔes necessárias

conforme normativa 61 1 12022,

O valor total da proposta e de R$

/6?
@r

)

paÊrEtTtlRÁ tÀqUiX§L§ Fra §uidsr
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Vaiidade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFICAçÃO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Cidade

lNDtcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal

CPF

Telefone e-mail:

DADOS BANCARIOS

Banco:

Agência:
Conta para depósito: .......

Titular:

Data

Assinatura do Proponente

6q

@r,^

Prs §uidur
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ANEXO lll
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNtCO Ne 2025.03.10.1

A empresa .., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 6e """""""""""""", PoÍ

intermédio do seu representante legal, o Sr(a)....... ...... portador(a) da Carteira de

identidade pe .............. e CPF ne ....., DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art.7s da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCTALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

@

PR§f§lTuRÀ jírr
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ANEXO IV

TlI

O MUNtCiplO DE QUIXELÔ/CE, pessoa juridica de direito público, através do(a) .,. ...... .., inscrito

no CNpJ/MF sob o n.o ...............,neste ato representada porseu(sua)Ordenado(a)de Despesas,

o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF n.o .............. , apenas denominado de

cbtufRATA*'l I ll,.,J,Íi,'..*111fl,r,00 o.; : ..,.:'j*;l'r?5$..,r:'J3}
........., inscrito(a) do cPF n.o apenas denominada de

C6NTRATADA. resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n.0

2025.03.10.í, em conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei Federal n.0 14.133,01 de abril de2021'

mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir.

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de QuixelÔ/CE, através

do(a) , e a empresa

para o fim que nele se declara

CLAUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão EletrÔnico n.0 2025.03.10.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n.o 14 133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr,(a)

Ordenado(a) de DesPesas

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

do(a)

2.1 - O presente lnstrumento tem Por objeto a.,........ ..., na forma discriminada no quadro

abaixo:

2.2 - Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 . T ermo de ReÍerência;

2.2.2. Edilal d a Licitação ;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VrcÊNCn E PRORROGAçÃO

10.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partirda data de sua assinatura' na

forma do artigo 105 da Lei n.o li.llltZOZl, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/bens dentro da

vigência do mesmo.

lO.Z - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for conclüido no periodo firmado acima, ressãlvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLAUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECU E DE GESTÃO CONTRATUAL

PREF§ITURÂ ,â

qútXELÔ Prn §uidsr
deUocê
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-àHO§-4.1 -O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim

de conclu!ã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

comoos prazos,rr OrrU!í':
Referência, vinctt lado a estê-l--z

Cutrirato.

CLAUSU LA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUS ULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1-Adespesad
abaixo, oriundos

orçamentária(s):

ec0rrente desta licitação correrá à conta das dotaçoes orçamentárias constantes no quadro

do de Repasse Federal e Tesouro Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(oes)

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7 .1.1 - O valor total do contrato e de R$ (.

T .1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

dc objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7 .2.1 -O pagamentó será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

7,2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
L3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ftrinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7 .3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento

1.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

1.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do orgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura , ou circunstância que impeça a liquidação

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

PR€FG:TURÂ ".

cÚlx§LÕ
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hipótese, o prazo para pagamento in;;;* $rrX f.ô;;ro da regula izaçâo da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n.0 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder PÚblico, bem como oconências impeditivas indiretas.

7 .4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

L4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7 .4.g - persistindo a irregularidáde, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7 .4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1- lndependen[emente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 -A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.o 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

cLAUSULA oITAVA . Do REAJUsTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÔMrcO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

A.á - RpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

centratante, do lpCÀ(Índice de Preços ao ConsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
g.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.
g.4 - No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última vaáação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'
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8.7 - Na ausência de previsão rrgur qr;;;"";prJ[.§o§iiü;; partes elegerão novo índice oricial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

B.B - O reajuste será iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

g.g - podeiá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuraldo álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.
g.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n.0 14.13312021.

CLAU suLA NONA- DAS OBRIGAÇoES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
g.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
g.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b.+ - Á.orprnhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n.o 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no presente Contrato;

g.g - Cientificar o Orgão compeiente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Contratada;
g.9 - Éxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
g.g.1 - A Administração teáo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

g.10 - Responder eventuaís pedidós de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis;
g,1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculadós à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de SeuS empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUS ULA DÉCIMA.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lein.o 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

{
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10.3 - Atender às determinações ,.grr;ã;*mr:: r$. R;;i-;;;.rtor do contrato ou autoridade.superior

(art. 137, ll, da Lein.o 14.133, aeZOille prestartodoesclarecimentoou informação porelessolicitados;

i0.+ - napurar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no totalo! em parte, no prazo

Íixado pel'o fiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.S - Responsabilizâr-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

10.6 - Entregar ao..ior r.rponsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, ós seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

loilunta reiativa aõs tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

p.ántr a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

itegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

t0.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.g - paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quô ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a'vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - óumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com'deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art.'116, da Lein.0 14J33,de2021)''

1c.i2 -bompi.ovar a rese*ã de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados Iue preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n'0

14.133, de 2021);

10.13 -Guardar iigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

àomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório par? o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'.124,11, d, da Lei n.0 14.133,

de 2021;
10.1S - ôumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

tO.lt -Orientaie treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n'0 13.709, de 14 de

201g, adotando medidas eÍicazes parã proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

deste contrato;
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10.18 - conduzir os trabathos .0, ..uit-ã.o*Jrrc3 r?;;; da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos;

10.1g - Su'bmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

GLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔ ES E sANÇÕEs ADMINlsTR4M4q

x6

@

11.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigid

da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

la para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.j.2 - Salvo em decorància de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

bi Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

ci eeOir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

ej Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do instr_umento convocatÓrio;

1'1.1'.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o jnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentardeclaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestardeclaração Íalsa

durante o trâmite;

11.1.5 - Fraudaro processo;

1 1 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

ci Apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1i.i.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art' 50 da Lei n.0 12'846, de 2013;

11.2-ComfulcronaLein.o 14.133,de2021,aAdministraçãopoderá,garantidaapréviadefesa,aplicaraos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multa;

11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição o, a[é qr. seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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11 3 s - A imptantação ou o aperre,d;;i;;*rrli,#. â;;ü;;"e, conrorme normas e orientações dos

ór'gãos de contrcle.

i.q - n multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial'
'11.4,1 

- Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11 .1.3, a multa será de 0,5o/o â 15% do valor do

contrato.
i1.4.2- Para as infraçôes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15o/oa

30% do valor do contrato.

11.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
,11.6 - Na apiicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

11 .7 - Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes

administratiúas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.g - poderá ser apl6ada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçdes dispostas nos itens 11.1.4,11 .1 .5,1 1 .1.6, 11.1.7 e 1 1 .1 '8, bem como pelas

infraçÕes administrativas previs[as nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1 1.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lein.o 14.13312021.

t t.g --n ir.rg injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 11.1.3.1.'

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nostermos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de2022.

11.10 - A apuração dd responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser cónduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no'prazo de 1b (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâ0, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir'

11.11 -Caberá recurso no prazo de 1S (quinze)dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

pr.cferidc a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rêcurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

1j.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1 .13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento

reparação integral dos danos causados'

não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação
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CLAUSU LA DECTMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃo

12.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2-O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

criiério tjo contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por dentre as modalidades legalmente discriminadas no parágrafo primeiro do Art. 96 da Federal n0

14.133t2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato porordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

12 7 - Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7 .2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

12.g - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente'

j2.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil'

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação'
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12.13 -Se o valor da garantia tor. ,tirJrlo li ,?",ã;;;;, pasamento de qualquer obrisaçã0, o

Contratado obriga-se aÍazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

12.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

12.j4.j - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apolice, sua

cai.acterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 -A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou apÓs a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente

12.11 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada'

12.1g - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

12.1g -A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLAUSULA DÉCI MA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO COUTnRTURI

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado Para tanto.

tg.) - se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.2.1 - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

uj eooera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivo. pri, extinção do contrato, a qualdeverá serformalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. lh ,aaLei n.o 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observânóia às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei n.o

14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segu ndo as disposiçoes contidas

na Lei n.' 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e normas e PrinciPios
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cLAUSULA oÉclnan eutNTA - DAS ALTEnnçÕes coNTRATUAIS
'15.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.0 14.133,

de 2021.
15.2- A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.0 14.133, de 2021.

GLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacionalde Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respectivo sítio oficialna lntemet,

em atenção à Lei n.o 12.527 , de 201 1.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisq uer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Quixelô/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei n.o 14.133121

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Quixelô/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

2) CPF
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